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    INTRODUÇÃO




    A separação da modernidade e da pós-modernidade envolve processos de conceituações que não se encontram claros, havendo inclusive discussões acerca de quais seriam as características do mundo pós-moderno, sua estruturação e os impactos que estas modificações trouxeram para os velhos conceitos da modernidade. Contudo, um ponto comum entre os autores é que o final da década de 1960 e o decorrer da década de 1970 fizeram com que uma série de mudanças estruturais ocorressem e começassem a promover uma modificação acerca da forma como as estruturas sociais e de poder começaram a lidar com os problemas que se encontravam em pauta desde as revoluções burguesas.




    Neste sentido, a contemporaneidade, vista sob o prisma sociológico da modernidade líquida – que se caracteriza pela perda dos padrões que marcaram a modernidade, pela fluidez das relações e pelo foco no indivíduo e sua perspectiva individualizada em termos de construção de mundo e sociedade – apresenta novos desafios para a garantia e implementação dos direitos fundamentais, em especial, os direitos fundamentais sociais.




    Isso implica em uma modificação acerca da forma como a sociedade, o Estado e o próprio Direito Constitucional interagem, de modo que o contexto da pós-modernidade, ou da modernidade líquida, conforme marco teórico adotado pela pesquisa, não comporta mais um agir estatal e uma interação entre sociedade e Estado, em termos de garantia de proteção social e condições materiais mínimas ao indivíduo, como as que marcaram a modernidade, em especial, a dinâmica própria dos Estados sociais ao longo do século XX.




    Nasce, no presente cenário, o cerne da pesquisa que tem por objetivo geral analisar a estruturação ou releitura do modelo de Estado social, de modo a adequá-lo à modernidade líquida, tornando-o mecanismo hábil a superar os processos de desigualdade e precarização social e garantir o desenvolvimento social, em um ambiente marcado pelo pluralismo e pelo foco no indivíduo.




    Sendo o ambiente da modernidade líquida marcado pelo pluralismo e pelo foco no indivíduo, os meios participativos, próprios da democracia participativa, ganham espaço como mecanismo de fomento da relação entre Estado e indivíduo e, do ponto de vista jurídico, o dirigismo constitucional figura como um caminho a ser seguido pelo Estado de modo a traçar consensos difusos acerca dos rumos e dos compromissos a serem implementados pela face afirmativa do um Estado social adequado à modernidade líquida.




    Ressalta-se, de antemão, ao leitor que tal dirigismo não pode mais trazer caminhos unidirecionais e absolutos como fizera em sua origem na modernidade sólida, sendo este o motivo pelo qual a presente pesquisa se utiliza da terminologia – consensos difusos –, conforme conceituação desenvolvida no curso deste trabalho.




    Para o atingimento deste objetivo geral, o trabalho perpassou pelos seguintes objetivos específicos, quais sejam: analisar o processo de formação da modernidade sólida, destacando-se, especialmente, a formação do constitucionalismo; analisar o processo de formação e crise do paradigma constitucional do Estado liberal e sua relação com o contexto da modernidade sólida; analisar o processo de formação do paradigma constitucional do Estado social, o surgimento das ambivalências da modernidade sólida e o processo de crise do consenso social; por fim, analisar os elementos de caracterização da modernidade líquida e as características jurídicas e estruturais de um Estado afirmativo capaz de conter a desigualdade e a desestruturação social de um ambiente marcado pelo individualismo.




    Tem-se, a partir do sobredito objetivo geral e dos objetivos específicos, a adesão da pesquisa à área de concentração do Programa de Pós-graduação em Direito da Instituição Toledo de Ensino (ITE), qual seja – o sistema constitucional de garantia de direitos – uma vez que se busca discutir mecanismos de garantia e efetivação de direitos fundamentais, em especial, direitos sociais, no cenário pós-moderno. Cenário este em que se constata a modificação das estruturas sociais, a modificação da forma de interação entre os indivíduos e a modificação da forma de interação entre sociedade, marcada pelo pluralismo, e o Estado.




    O contexto que a presente pesquisa busca analisar, elegendo-se como matriz teórico-social o pensamento de Zygmunt Bauman e matriz teórico-jurídica o pensamento de José Joaquim Gomes Canotilho, discute a viabilidade e a necessidade das premissas próprias do paradigma constitucional do Estado social no contexto da pós-modernidade, ou, à luz do pensamento de Zygmunt Bauman, no contexto da modernidade líquida.




    A questão se mostra importante, pois elementos como desigualdade, desestruturação social, marginalização de grupos e exploração continuam em pauta, de modo a bradar alguns autores até mesmo pela não superação da modernidade ou o não alcance dos desafios postos pela modernidade – ou modernidade sólida –, porém, a presente pesquisa busca justamente compreender como instrumentos próprios da modernidade sólida, em específico o modelo de Estado social – enquanto mecanismo de garantias de direitos sociais – e o dirigismo constitucional podem cumprir o seu papel em um ambiente em que as relações sociais e a capacidade de agir em comunidade passaram por profunda modificações.




    O ponto de partida para tal discussão perpassa justamente por uma compreensão, do ponto de vista teórico-social, acerca do que foi construído na modernidade sólida e qual o seu ponto de viragem de modo de entender quais os pontos de incompatibilidade das velhas ferramentas da modernidade sólida quando postas em uma sociedade liquefeita.




    A despeito da miríade de modificações, o recorte para o qual os olhos se voltam, no presente trabalho, encontra-se justamente no processo de liquefação – o derretimento dos padrões que caracterizavam a modernidade sólida – que teve por consequência a perda da capacidade de construção de uma visão coletivizada da sociedade. Teve-se, portanto, um processo de perda dos elos dos indivíduos que compõem as sociedades, de modo a fazer com que tais indivíduos perdessem a capacidade de conduzir ações políticas de maneira coletiva, a partir de consensos compartilhados.




    Este é um ponto importante sobre o qual a pesquisa se debruça, pois tal situação se coloca como a base do problema de pesquisa, uma vez que a contemporaneidade continua a encontrar problemas que a modernidade – modernidade sólida – já havia apresentado caminhos de superação. Tais problemas, especialmente no mundo desenvolvido, já haviam sido mitigados, ou nunca foram superados, dadas as condições histórico-políticas dos países periféricos ou denominados de modernidade tardia.




    Assim, o problema de pesquisa tem por objetivo compreender como, em um contexto liquefeito, é possível superar processos de desigualdade e precarização social e se os instrumentos decorrentes do modelo de Estado social, a partir de uma postura positiva na efetivação de direitos sociais, tem viabilidade em um cenário, em que a construção de consensos se mostra cada vez mais complexa.




    Um dos pontos que marca a complexidade da modernidade líquida, como mencionado acima, é justamente a dificuldade de construção de uma percepção de mundo calcada em uma perspectiva individualista – marca da modernidade líquida – coloca-se como uma modificação estrutural da sociedade com a qual os instrumentos próprios da modernidade sólida parecem apresentar dificuldade em se operacionalizar.




    Assim, havendo desigualdade e processos de deterioração social em um mundo em que a construção de consenso e estabelecimento de uma visão comunitária se torna cada vez mais difícil ante a atomização das visões de mundo e a pluralização da ideia base do que significa boa vida, faz-se necessário construir um conceito de Estado social adequado ao século XXI. Faz-se, portanto, necessário compreender como instrumentos próprios da modernidade sólida – que trouxeram certo nível de prosperidade para as sociedades – pode ser repaginado e adequado às estruturas líquidas.




    A título exemplificativo, o que se viu no mundo sólido e que garantiu certa prosperidade, ao longo do século XX, foi a chamada era de ouro do Estado social, sendo ele o responsável, nos países ditos desenvolvidos, por criar o modelo de bem-estar social, a partir das políticas econômicas keynesianas e por promover, no âmbito estadunidense, o american way of life ou a prosperidade inglesa do pós-Segunda Guerra Mundial. Ainda no âmbito europeu, foi a partir do famoso Plano Marshall que se criaram os grandes Estados sociais, cujos efeitos benéficos são sentidos até a contemporaneidade com suas sociedades em que as desigualdades não são tão exacerbadas como em várias partes do mundo.




    A eleição deste problema de pesquisa perpassa por um processo comparativo entre os elementos que deram causa à crise do Estado social em meio à modernidade sólida e às mazelas decorrentes de um processo de deterioração social que começaram a se desenhar após o advento do modelo neoliberal de Estado. Ao se voltar os olhos para o final do século XIX e início do século XX, a instalação da chamada Questão Social, como consequência dos processos de degradação e exploração da massas de trabalhadores, criou um ambiente de desigualdade extremada, situação que tensionou os sistemas econômicos, político e jurídico para – no Ocidente capitalista – responder com o modelo de Estado social, a fim de preservar a higidez do Estado e o sistema de capital, ainda que os respectivos perfis – Estado e mercado – tenha sido repaginados.




    Em tal ambiente de tensão vozes anarquistas e socialistas, nas suas mais diversas vertentes, bradavam por uma ruptura com o sistema capitalista liberal, bem como pela ruptura com a estrutura de Estado que se construíra a partir das revoluções burguesas. Contudo, no mundo capitalista ocidental o paradigma constitucional do Estado social apareceu como um remodelamento do sistema, atenuando as forças em tensão e preservando – ainda que sob maior controle – a dinâmica de capital. Além disso, a face absentista do Estado foi repaginada, de modo a se criar um papel positivo, um rol de direitos sociais e a ideia de que este Estado era corresponsável pela realidade social.




    Assim, o modelo liberal burguês, pautado por uma economia smithiana e um Estado absenteísta, foi transmutado a partir do paradigma constitucional do Estado social em um novo modelo, um modelo cuja matriz econômica passou a ser keynesiana, a ideologia burguesa liberal foi substituída pela social-democrata e o Estado, antes absenteísta, passou a se colocar – com a criação dos direitos sociais – como corresponsável pela situação social. Os dois grandes marcos constitucionais que deram o pontapé inicial, do ponto de vista jurídico, e colocaram o Estado como corresponsável pela situação social, de modo a trazer um rol de direitos sociais, foram a Constituição de Weimar de 1919 e a Constituição Mexicana de 1917.




    Tal modelo foi paulatinamente disseminado no mundo ocidental capitalista e ganhou significativo impulso no período subsequente à Segunda Guerra Mundial, de modo que, nos países desenvolvidos, representou um período de grande prosperidade e redução das desigualdades. Neste sentido destacam-se os já mencionados casos estadunidenses com o american way of life, o europeu com o Estado bem-estar social britânico e os clássicos exemplos dos países nórdicos.




    A despeito dos exemplos bem-sucedidos em termos de redução das desigualdades ou materialização da igualdade, estruturação das redes de proteção social e fomento das classes médias, este modelo – em especial nos países periféricos – enfrentou uma série de desafios que o fragilizaram, sendo ele colocado em questão ao longo da década de 1970. Este modelo enfrentou desvios totalitários, clientelismo e, seu grande calcanhar de Aquiles, crise econômica.




    Este último elemento de fragilização solapou os Estados sociais, inclusive de grandes potências como Estados Unidos da América e Reino Unido; de modo que, a partir da crise do petróleo ocorrida entre as décadas de 1970 e 1980, imbuídos pelo pensamento hayekiano, começou-se um movimento contrário aos velhos pensamentos keynesianos e às estruturas de proteção social, que prosperaram ao longo dos tempos áureos do Estado social. A onda do pensamento neoliberal se espalhou pelo mundo, de modo que as velhas estruturas estatais começaram a ser enxugadas e se retornou a uma aposta em uma estabilidade social decorrente de uma estrutura de mercado mais livre e leve em relação à regulamentação estatal.




    Não se trata nesse movimento de um retorno ao cenário absenteísta do século XIX ou mesmo uma ausência de regulação aos moldes smithianos, até porque o neoliberalismo encontrou um mundo bastante diferente, um mundo em que já se tinha uma robusta classe média desenvolvida, a crença que determinados bens e serviços – a despeito do enxugamento – deveriam ser garantidos à população e que, mesmo diante da desregulamentação de mercado, algumas questões deveriam ter uma regulação mínima, bem como as relações de trabalho, ainda que precarizadas quando comparadas à que se tinha no Estado social, também tinham um mínimo arcabouço de proteção.




    O resultado desse processo nos países desenvolvidos foi um progressivo aumento das desigualdades e desestruturação social, porém tal movimento não foi tão agudo, uma vez que o cenário deixado pelo Estado social garantiu certa amortização desse processo. Já em países de dita modernidade tardia, que não conseguiram implementar um Estado social a contento, a chegada do modelo neoliberal promoveu um processo de deterioração social mais rápido e a instauração de maior desigualdade entre os extremos da estrutura social. Um dos efeitos mais claros das consequências deste processo de desregulamentação e enxugamento das estruturas de proteção social foi a crise econômica de 2008, que atingiu os vários Estados com maior ou menor intensidade, que expôs tanto as consequências desta como a importância da ação positiva do Estado neste processo de contenção das consequências dessa crise.




    Ao lado deste panorama jurídico-político que se desenrolou, uma crise muito mais intensa e complexa se fez nas estruturas do Estado e sociedade modernos, em termos baumanianos modernos em termos sólidos, pois, ao lado do esfacelamento do Estado social, viu-se um processo de ruptura com as bases daquilo que caracterizava o modelo construído após o medievo. Viu-se a crise dos padrões que formavam a modernidade sólida, viu-se, portanto, o começo de um processo de liquefação da modernidade, mas que, diferente daquilo que ocorrera entre pré-modernidade e modernidade, os padrões derretidos no cadinho da pós-modernidade – ou modernidade líquida – não foram recompostos, não se criaram novos padrões e a fluidez passou a ser a marca deste novo mundo que se avizinhava.




    Muito mais que problemas econômicos, clientelismo ou desvios totalitários, o processo de revolução cultural disparado em maio de 1968 representou a crise das bases que sustentavam a modernidade, de modo que o que se viu foi crise da tentativa apreensão do mundo sob uma lógica de universalização, mecanização e garantia de previsibilidade e estabilidade. Teve-se, portanto um processo de crise dos conceitos da ciência moderna. Assim, a característica do pensamento pós-moderno – ou modernidade sólida – cinge-se justamente em uma incredulidade no discurso das ciências modernas com suas pretensões atemporais e universalizantes.




    Juntamente com esse processo de ruptura com as estruturas da modernidade veio a, acima mencionada, perda dos elos entre os indivíduos em sociedade, de modo que o mundo passou a operar em uma perspectiva individualista, com visões de mundo atomizadas, de modo a se gerar uma perspectiva pluralista acerca dos padrões de vida a serem buscados. Isso promoveu, em última análise, uma incapacidade de geração de consensos e uma percepção de mundo calcada em uma perspectiva individual, marca da modernidade líquida.




    Aqui se retoma a questão do problema de pesquisa proposto, pois, neste cenário em que se tem um processo paulatino de degradação das estruturas sociais, enxugamento do Estado e desigualdade, põe-se em questão justamente a capacidade de reestruturar mecanismos de proteção social e redução da desigualdade em um mundo que foi reconfigurado a partir de uma perspectiva pluralista, com visões de mundo atomizadas e centradas no indivíduo.




    Assim, a busca por mecanismos de superação dos processos de desigualdade e crise social, vão muito além de uma mera discussão acerca de questões econômicas das estruturas estatais ou mesmo acerca de como lidar com desvios totalitários e clientelísticos. Esta seria uma resposta do mundo sólido para o mundo sólido.




    A pós-modernidade representou uma modificação muito maior do que a simples crise de um paradigma constitucional – como ocorrera entre o Estado liberal e o Estado social –, o que se tem é uma modificação estrutural da sociedade, que acabou por acarretar que, para além de uma série de outras modificações, afetasse justamente um elemento crucial em termos de dinâmica do agir do Estado que, ao se olhar para o modelo de Estado social próprio da modernidade sólida, representa uma fadiga catastrófica para a sua capacidade de operar modificações. Trata-se, em um mundo plural e atomizado em termos de visão de mundo, da incapacidade de construir consenso.




    Ao se pensar a contemporaneidade, ao se pensar o papel do Estado na busca pela garantir condições materialmente mínimas de vida para os indivíduos, tem-se que lidar com um mundo plural, um mundo que se constrói muito menos em termos comunitários ou em visões sociais compartilhadas e sim um mundo atomizado, plural, em que cabe ao Estado garantir que o pluralismo opere, que os indivíduos tenham as condições materialmente mínimas para alcançar – o seu – ideal de vida boa. Trata-se de um mundo muito diferente daquele em que se vivera o auge do modelo de Estado social, trata-se de um mundo em que consensos sociais que norteavam políticas públicas e ação positiva do Estado não existe mais.




    Contudo, os processos de desigualdade social, marginalização de grupos e exploração se encontram presentes no cotidiano das sociedades e a questão se torna muito mais aguda nos países de modernidade tardia em que as ondas neoliberais e o processo de liquefação dos padrões da modernidade encontraram sociedades marcadamente desiguais e Estados que pouco fizeram para estruturar medidas de promoção de igualdade material. Por isso, a discussão acerca de como estruturar mecanismos hábeis para combater os processos de desigualdade e deterioração social precisa ser pensada para um mundo plural e atomizado em termos de visões de mundo.




    É neste sentido que se constrói o presente problema de pesquisa, uma vez que é preciso pensar em como construir um Estado social adequado ao século XXI, um Estado social que consiga lidar com a incapacidade de criação de consensos e a pluralidade de visões mundo.




    O enfrentamento desta questão implica em um olhar que se estrutura e alguns elementos básicos, quais sejam, o elemento sociológico, de modo que se adota o conceito baumaniano de modernidade líquida, para se explicar o novo perfil que passou a ter a sociedade com o advento do rompimento dos padrões construídos ao logo da modernidade sólida. Em segundo lugar, a eleição de um elemento estrutural que servirá de base para traçar a feição e o modo de atuação deste Estado.




    Neste segundo elemento a aposta se volta ao modelo de Estado social que, embora não possa ser simplesmente transplantado da modernidade sólida para a modernidade líquida, apresenta características que viabilizam a sua repaginação aos tempos líquidos, como, por exemplo, a sua capacidade de adequação ao perfil de cada sociedade. Os tempos áureos do Estado social mostraram que tal estruturação não carregava consigo – ressaltando-se isso em tempos sólidos – um modelo único e acabado, pois o Estado social para o atingimento de seus fins implica, em última análise, na escolha de rumos acerca do que se considera bom ou ruim para aquela sociedade. Isso resultou, ao longo do século XX, uma miríade de perfis de Estados sociais, embora todos compartilhassem a ideia de corresponsabilidade social.




    Em terceiro lugar, é preciso elencar um elemento ou uma matriz jurídica que delimitará a ação estatal e conformará – ainda que em termos mínimos – os objetivos compartilhados por aquela sociedade, de modo a conformar a atuação de seus dirigentes. Neste desiderato, o modelo constituição dirigente de José Joaquim Gomes Canotilho representa um mecanismo, teoricamente, hábil na construção de um Estado social adequado ao século XXI.




    Pode o leitor, contudo, espantar-se com tal escolha, uma vez que uma das características da modernidade líquida é justamente a perda da capacidade de gerar consenso e o dirigismo constitucional, aos moldes gestados pela tese de doutoramento do autor português, de 1982, que trazia justamente a ideia de conformação do legislador e do Estado em torno de um rumo uníssono e compartilhado por uma sociedade. Não é esse o caminho proposto.




    A presente pesquisa, ao olhar para o contexto social próprio da modernidade líquida, ao olhar para as premissas do constitucionalismo moralmente reflexivo e para as circunstâncias que se sucederam no âmbito português, espanhol e brasileiro – e suas respectivas constituições dirigentes – entende que tal dirigismo não pode enveredar por uma metanarrativa unidimensional que busca conformar, como uma linha de caminho de ferro, os rumos da sociedade e do Estado. Este dirigismo constitucional jaz morto, conforme aduz o próprio José Joaquim Gomes Canotilho. O desafio que se propõe é justamente um dirigismo que consiga se efetivar em um mundo marcado pelo pluralismo, garantindo-se consensos mínimos acerca dos rumos do Estado.




    Por fim, a discussão que se avulta é a construção de mecanismos de legitimação da ação estatal e isso ganha significativa importância no âmbito da modernidade líquida, pois, diferentemente dos velhos consensos compartilhados na era dourada do Estado social, a contemporaneidade exige que o Estado tenha que lidar com uma pluralidade de visões de mundo. Não há mais consenso sobre o ponto de chegada em termos de construção de sociedade, não há mais utopia a se buscar e o Estado, ao implementar as condições mínimas de vida, precisa fazê-lo de modo a encontrar esteio no pluralismo existente, sob pena de se transformar em um instrumento temporal e socialmente inadequado.




    Reunidos estes elementos norteadores da pesquisa, o ponto de chegada entrega ao leitor os três pilares necessários à construção de um Estado social adequado à modernidade líquida, porém tal percurso tem por ponto de partida a compreensão do processo de formação da modernidade ou modernidade sólida.




    Assim, no primeiro capítulo o leitor encontra a delimitação do conceito de Estado moderno, construção esta realizada a partir de preceitos decorrentes da Teoria do Estado, bem como uma análise das características contextuais do processo que levou ao fim o Antigo Regime, de modo a reestruturar seus elementos e abrir caminho para uma modificação estrutural muito maior, que viria a partir das chamadas revoluções burguesas. Compreendido este processo de viragem entre Antigo Regime e modernidade constitucional, passou-se a estabelecer as bases histórico-jurídicas que promoveram as condições para o surgimento do pensamento liberal burguês e a importância dos documentos constitucionais enquanto mecanismo de limitação do poder do Estado e proteção do indivíduo contra a arbitrariedade.




    Passando-se ao segundo capítulo, promoveu-se a análise dos modelos constitucionais que deram a feição da estrutura jurídica que permeou toda a modernidade – ou modernidade sólida –, modelo estrutural este que, mesmo após significativas mudanças, ainda pode ser visto na contemporaneidade. Nesse mesmo capítulo, abre-se caminho para as primeiras discussões acerca do pensamento baumaniano, uma vez que os marcos constitucionais que representaram a espinha dorsal dos novos sólidos – os sólidos modernos – que se formaram com o advento do derretimento dos sólidos do período medieval. Por fim, transita-se entre as famílias constitucionais, de modo a apresentar suas feições e se delimita os elementos de crise do paradigma constitucional do Estado liberal.




    Consolidada a compreensão acerca dos processos que levaram ao derretimento dos padrões que caracterizavam o Regime Absolutista e apresentadas as bases teóricas de formação do mundo moderno – modernidade sólida –, abre-se caminho para o terceiro capítulo discutir a ideia de ordem e caos, de previsibilidade e estabilidade versus imprevisibilidade e fluidez. Buscou-se, assim, promover o primeiro contato do leitor com as ambivalências que começaram a fragilizar o mundo racional, previsível e universalizado da modernidade sólida.




    Tal percurso foi feito, transitando-se pela crise do modelo liberal, que foi uma representação do processo de angústia moderna, sendo o advento do Estado social uma resposta com vistas à promoção da previsibilidade e estabilidade jurídica, política e social. Neste itinerário buscou promover uma análise dos elementos históricos, teóricos e jurídicos, que embasaram o surgimento do Estado social, para que se pudesse, ao final, aprofundar em suas características e, consequentemente, compreender os elementos de crise do próprio modelo de Estado social.




    Por fim, o quarto capítulo se dedica a uma análise do ponto de viragem entre a modernidade sólida e a modernidade líquida ou entre a modernidade e a pós-modernidade, costurando-se conceitos que foram paulatinamente inseridos ao longo da marcha textual, para, assim, sedimentar o caminho teórico assumido pela pesquisa e se poder adentrar no ponto de discussão do problema, qual seja: compreender o que sobrevive do Estado social no cenário da modernidade líquida, bem como discutir, com base nos três pilares norteadores construídos pela presente pesquisa, acerca da forma como o modelo social deve lidar com a dificuldade de criação de consenso, dificuldade esta que acaba por ser uma das características inerentes ao cenário pós-moderno ou da fluidez da modernidade líquida.




    Foi a presente pesquisa construída, do ponto de vista metodológico, a partir de um caráter qualitativo, um método analítico e uma técnica de pesquisa bibliográfica.




    Considera-se quantitativa pesquisa que promove a interpretação e a descrição da complexidade do comportamento humano, tendo por foco a qualidade, a construção de resultados, de modo a compreender determinado fenômeno dentro de um determinado contexto. Tais características são encontradas na presente pesquisa, uma vez que se busca compreender o fenômeno da pós-modernidade ou da modernidade líquida e, ao fazê-lo, retorna-se ao problema de pesquisa, o qual se volta à delimitação dos elementos necessários à construção do um Estado social adequado a esta realidade, traçando os seus elementos sociológicos, estruturais, jurídicos e de legitimação.




    O método adotado, por sua vez, é o analítico de modo a traçar um itinerário da pesquisa, que vai do todo para as partes, da menor para a maior complexidade, utilizando-se de uma lógica dedutiva, de modo a desmembrar o cerne da pesquisa de um ponto mais genérico ou geral para um ponto específico. Por seguir essa metodologia, a presente pesquisa busca analisar, inicialmente, a formação da figura do Estado na modernidade e suas características. Em seguida, busca analisar os elementos de crise da modernidade, caracterizando o Estado liberal e a questão social no século XIX, o Estado social e os seus elementos de fragilização ao longo do século XX. Por fim, objetiva analisar a pós-modernidade ou modernidade líquida e os elementos conformadores de um Estado social adequado ao século XXI.




    Esta trajetória foi percorrida por meio de uma técnica ou tipo de pesquisa bibliográfica e, sendo a presente pesquisa de natureza eminentemente teórica, a discussão ocorreu com base nos marcos teóricos abaixo justificados, de modo a perfazer uma investigação em nível conceitual como forma de tratamento do problema apresentado.




    A presente pesquisa se justifica ante a necessidade, em um contexto liquefeito marcado pela atomização de visões de mundo, de superar processos de desigualdade e precarização social e se construir consensos parciais que orientem as sociedades marcadas pelo pluralismo. A precarização social e as desigualdades são problemas que acompanharam a modernidade sólida e mostraram, especialmente com a chamada Questão Social, do fim do século XIX, o potencial de desestabilização do Estado e da própria sociedade, além de representarem risco às estruturas econômicas; possuindo, portanto, a capacidade de fomentar rupturas estruturais.




    Tais reações podem se tornar extremadas tanto quanto se intensifiquem os processos de precarização social e este risco continua a ser um ponto inquietador na contemporaneidade de modo a mover a presente pesquisa. Neste sentido, o neoliberalismo, a lógica de mercado e a ruptura das tecituras sociais promovida pelo derretimento dos padrões, associada a uma sociedade confessional marcada pela frustração, tem na desigualdade e na paulatina precarização das estruturas de proteção estatal a base do processo de criação de ilhas de pluralismo dos incluídos e mares de pluralismos dos excluídos.




    Dito de outra maneira, o ambiente de desigualdade faz com que pequenas parcelas da sociedade possam efetivamente exercer e buscar suas visões de mundo – essência do mundo líquido – deixando outros grupos à margem desta possibilidade, o que contraria a própria essência do mundo pós-moderno.




    Ante este cenário, o elemento de ineditismos deste trabalho se encontra no fato de se promover uma análise acerca de como - em um ambiente plural e de visões de mundo atomizada - a ausência de condições materiais promove um risco à própria existência do pluralismo; sendo, portanto, necessário repensar uma estrutura jurídico-estatal com vistas a se fazer frente a tal processo de deterioração social.




    Assim, o ponto central de originalidade da pesquisa se encontra na proposta de releitura do modelo de Estado social, adequando-o à modernidade líquida, tomando-se por base uma abordagem, em perspectiva sociológica, a partir do pensamento de Zygmunt Bauman. Tal escolha teórica se justifica, pois permitiu ela identificar e caracterizar o perfil das sociedades contemporâneas, seu enquadramento na pós-modernidade ou modernidade líquida e seu foco no indivíduo, abrindo-se caminho para delinear o papel do individualismo e do pluralismo na contemporaneidade. Do ponto de vista jurídico, utilizou-se de uma releitura da Teoria da Constituição Dirigente e de alguns elementos do Constitucionalismo Moralmente Reflexivo de José Joaquim Gomes Canotilho, como base teórico-normativa necessária à construção de um Estado social adequado ao contexto da modernidade líquida.




    Assim, o problema de pesquisa se calca na seguinte questão: quais são os elementos necessários à construção de um modelo de Estado social adequado ao contexto da modernidade líquida? Isso implica em se abordar: o que se modificou entre a sociedade sólida e a sociedade líquida em termos de construção de consensos? Como o dirigismo constitucional, adequado a um cenário de visões de mundo atomizadas, pode contribuir para construção de consensos parciais? E, por fim, é preciso estabelecer: quais são as adequações necessárias às estruturas do modelo de Estado social e como os meios participativos podem ser utilizados para criar as condições materiais – por meio dos direitos sociais - para a existência de um ambiente efetivamente pluralista?


  




  

    02




    A FORMAÇÃO DA MODERNIDADE (SÓLIDA) EM RUPTURA COM A PRÉ-MODERNIDADE




    O estudo sobre direitos fundamentais, em especial, sobre direitos sociais e a própria compreensão da figura do Estado e seu papel frente a tais direitos não prescinde de uma análise conceitual e contextual acerca dos elementos historiográficos e jurídicos, que contribuíram para a sua formação ao longo do constitucionalismo na modernidade.




    Sendo o foco do trabalho dirigido ao Estado social e, em especial, a sua face positiva que acaba por se materializar nos chamados direitos sociais, é preciso, antes de tudo, estabelecer do que se está a falar.




    Assim, o primeiro desafio que se coloca se encontra em se delinear o conceito de direitos fundamentais e direitos sociais, para, desta maneira, abrir caminho para que se discuta – no âmbito do problema desta pesquisa – o papel de um Estado social adequado ao contexto da modernidade líquida e capaz de promover as condições materiais necessárias ao desenvolvimento do pluralismo.




    A terminologia: direitos fundamentais ou direitos e garantias fundamentais, como aduz Robert Alexy (2017, p. 31), é permeada por uma série de teorias, podendo-se destacar as teorias de natureza filosófica1, as teorias de natureza sociológica2, e as teorias de natureza histórica3. Isso implica dizer que, ao se caminhar pelo conceito de direitos fundamentais, não se está a caminhar sobre um conceito estanque, perene e propriamente compartilhado pelas várias sociedades. Longe disso, tratar de direitos fundamentais implica em se estabelecer prismas de natureza temporal e espacial antes que se possa discutir suas características.




    Uma segunda questão a se tratar se encontra no fato de que o rol daquilo que se considera direitos fundamentais vem paulatinamente aumentando, de modo que não se pode falar em uma homogeneidade desses direitos ao se olhar para o início da era moderna. Trata-se de direitos que foram se estabelecendo conforme as especificidades de cada momento histórico e isso fica claro ao se tratar especificamente dos direitos sociais que, a partir do fim do século XIX, foram paulatinamente sendo integrados ao sistema jurídico com o status de direitos fundamentais (Branco; Coelho; Mendes, 2010, p. 138).




    No mesmo caminho se encontra a definição trazida por direitos sociais sendo aqueles que estão na Constituição, mas também nos tratados de direitos humanos e têm por característica e que apresentam a necessidade de uma dimensão fático-material para o seu exercício pleno (Branco; Coelho; Mendes, 2010, p. 706), sendo resultado da sociabilidade humana ressaltando-se o caráter de auxílio mútuo e solidariedade (Ferreira Filho, 2009, p. 51), sendo resultado dos processos sociais ocorridos no final do século XIX e início do século XX. Neste sentido, aduz José Afonso da Silva (2005, p. 286) que representam “[...] prestações positivas proporcionadas pelo Estado direta ou indiretamente, enunciados em normas constitucionais [...] que tende a realizar igualização de relações desiguais”.




    Assim, o presente trabalho adota uma abordagem de natureza histórica do processo de formação dos direitos fundamentais, de modo que serão objeto de estudo os direitos construídos no contexto da modernidade ocidental de matriz europeia.




    Os chamados direitos fundamentais4 se caracterizam por um rol de direitos ou mecanismos de proteção que, inicialmente, surgiram como um anteparo à arbitrariedade do poder estatal – conhecidos como liberdades públicas e direitos civis, são comumente chamados de direitos negativos – sendo, em regra, atrelados às conquistas das chamadas revoluções burguesas, dentre as quais se pode destacar a mais famosa delas: a Revolução Francesa5.




    Porém, o decurso do tempo trouxe uma série de modificações6 neste rol de direitos negativos, de modo a trazer um conteúdo positivo7, que caberia ser prestado de modo direto ou indireto pelo Estado (Ferreira Filho, 2022, p. 251), nascendo, deste modo, os chamados direitos sociais.




    Como se pode verificar, a definição inicial, acima construída, cinge-se ao âmbito jurídico interno, o que significa que se está a trabalhar com o conceito de direitos fundamentais dentro do âmbito jurídico-constitucional de um Estado. Contudo, especialmente com o advento da Declaração Universal de 1948, direitos deste matiz ganharam impulso no campo internacional e passaram a ser nominados de Direitos Humanos (Branco; Coelho; Mendes, 2010, p. 330).




    Assim, distinção terminológica dar-se-ia no sentido de que os Direitos Fundamentais se referem aos direitos reconhecidos e positivados em âmbito interno de determinado Estado, já os Direitos Humanos se referem ao rol de direitos que advêm de documentos internacionais. Isso tem por consequência prática a atribuição de tais direitos ao ser humano independentemente de sua vinculação com determinada soberania (Sarlet; Marinoni; Metidiero, 2022, p. 138).




    Superada a breve conceituação acima, destaca-se que o presente capítulo trouxe como seu objeto a delimitação do conceito de Estado moderno à luz da Teoria do Estado e as características contextuais do processo que levou ao fim do Antigo Regime, de modo a reestruturar seus elementos e abrir caminho para uma modificação estrutural muito maior, que viria a partir das chamadas revoluções burguesas.




    Ainda em termos conceituais, é preciso deixar claro ao leitor, pelos motivos que foram desenvolvidos logo no subcapítulo inaugural desta pesquisa, que o conceito de Estado moderno aqui adotado nasce a partir do declínio do medievo e se caracteriza por um Estado com povo e território delimitados, os quais se submetem a uma forma de poder ou governo, comumente nominado de soberania.




    Compreendido este processo, ainda neste capítulo, a pesquisa se dedicou a uma caracterização do modelo de Estado liberal, de modo a estabelecer quais as bases histórico-jurídicas que promoveram as condições para o surgimento do pensamento liberal burguês e a importância dos documentos constitucionais, bem como todo o seu arcabouço estrutural como mecanismo de limitação do poder do Estado e proteção do indivíduo contra a arbitrariedade.




    Tal recorte se deu, pois a caracterização e compreensão do cenário pós-revoluções burguesas é de fundamental importância, para se captar a essência e feição da própria modernidade constitucional como um todo, uma vez que foi a partir deste momento que se desenharam as vigas mestras da estrutura estatal e do modelo de controle de poder que se perpetuaria até a contemporaneidade.




    A ideia de estrutura que se perpetua até a contemporaneidade, afirmada no parágrafo anterior, pode causar desconforto ao leitor, uma vez que o decurso temporal, especialmente nos séculos XIX e XX, foi palco de uma série de mudanças sociais e jurídicas – foco desta investigação –, porém é justamente neste nascedouro do constitucionalismo que se encontra a essência de toda a estrutura sobre a qual o problema de pesquisa irá se debruçar nos capítulos finais.




    Justamente por isso surge a importância se abrir a presente pesquisa, com um mergulho, tanto nos elementos necessários à conceituação do Estado moderno – objeto de análise da Teoria do Estado – como no processo de passagem do fim do Antigo Regime à formação e consolidação do paradigma constitucional liberal.




    Este capítulo chega a seu fim na antessala daquilo que é o objeto central de investigação da pesquisa, qual seja, o Estado social, de modo que o leitor encontrará, ao final deste ponto da leitura, uma análise sobre o processo de crise que vivenciou o paradigma constitucional liberal e que abriu as portas para a formação do paradigma constitucional social, que será objeto do capítulo subsequente.




    2.1 O Estado Moderno (Sólido) e sua Formação Conceitual




    A ideia ou conceito de Estado, muitas vezes utilizado com um sentido único e assentado, é algo que apresentou uma série de variações ao longo do tempo, não sendo nem mesmo denominado no passado com a terminologia Estado, que a contemporaneidade aparentemente sedimentou ao se referir a uma estrutura que entrelaça elementos políticos, jurídicos e sociais.




    A modernidade da representação estrutural, em superação ao período pré-moderno, apresenta-se como uma concepção de movimento, uma transformação, uma mudança com linha de chegada que mirava uma sociedade estável, enraizada e que, em superação às tradições próprias da pré-modernidade, entendia que qualquer mudança mais acentuada, fora dos padrões de previsibilidade e estabilidade, trazia um cariz de retrocesso, uma degeneração de sua essência (Bauman, 2010, p. 12). Trata-se de um período que se construiu a partir da revolução científica, marcando-se pela racionalidade e pelo domínio das leis naturais, foi uma mudança que começou no campo das ciências naturais, a partir do processo de renascimento, e se estendeu às ciências sociais (Santos, 2002, p. 60-61).




    É neste ambiente que nasce o Estado moderno, que se adotou como conceito para a presente apreciação. Trata-se da configuração de uma estrutura de Estado, que surgiu em superação às estruturas medievais, cujo poder se encontrava dissipado em poliarquias, e que tem como característica definidora – independentemente da forma de organização interna – a presença de três elementos característicos, quais sejam, o território delimitado, uma dimensão de poder nominada de soberania e um povo que se submete a esta soberania, uma vez que se encontram dentro do território.




    Tal designação da sobredita estrutura nominada pela terminologia Estado encontra seu nascedouro na obra de Nicolau Maquiavel, pois antes eram usadas outras denominações como condado, ducado, principado, república e outros. Logo no início da obra, o autor usa a palavra Estado e ainda divide em República e Monarquia, como relatado por vários autores (Maquiavel, 2009 p. 15). As organizações em sociedade naquela época eram chamadas de condados, ducados, principados e polis.




    Conforme aponta Dalmo de Abreu Dallari (2009, p. 51), em específico na obra O Príncipe, a qual dedica suas primeiras páginas – sob o título: Os vários tipos de Estado e como são instituídos – a delimitar a feição daquilo que o autor considera Estado. Tem-se, assim, uma das primeiras referências seguras acerca do objeto de análise que se começa agora a enfrentar.




    E essa abordagem se mostra necessária, haja vista o objeto central desta pesquisa circundar a figura do Estado social, além dos conceitos e estruturas a ele atrelados. Logo, o ponto de partida natural se coloca necessariamente na conceituação do termo Estado. Porém, tal tarefa não se mostra de fácil alcance, de modo que se pode encontrar significativa variabilidade de sentidos ao longo do tempo.




    Aduz Hans Kelsen (2000, p. 261) que tal termo pode ter o sentido de sociedade ou alguma forma especial/específica de sociedade, pode-se ainda encontrar uma especificação mais delimitada, sendo o termo Estado associado à ideia de algum órgão particular de sociedade como o governo ou os integrantes deste, ou também o termo pode ser vinculado à ideia de nação.




    Entende-se por Nação a ideia de unidade de elementos étnicos, culturais, religiosos, idiomáticos, costumeiros etc., de modo a permitir o compartilhamento de um acervo histórico comum, um destino comum e vínculos entre os indivíduos em torno do sentimento de nacionalidade. Contudo, este conceito também esbarra em polêmicas que se tornaram objeto de debates no campo da Ciência Jurídica e do Direito Internacional, haja vista o movimento de reconhecimento da diversidade de grupamentos que se reúnem muitas vezes sob uma bandeira artificial de um Estado-nação (Alarcón, 2020, p. 99). Ainda em torno da terminologia, é interessante destacar que, a partir da Revolução Francesa e no contexto francês, estabeleceu-se a acepção de povo enquanto nação (Soares, 2008, p. 145), sendo o povo constituinte do Estado, a nação.




    Ainda no campo dos sentidos abertos atrelados ao termo Estado, Dalmo de Abreu Dallari (2009, p. 51) destaca que o termo pode significar “situação permanente de convivência e ligada à sociedade política”. Esta é uma definição que ajuda o pesquisador na utilização do termo Estado, para se referir às estruturações políticas, sociais e de poder que se estabeleceram ao longo da histórica.




    Justamente atreladas ao sentido acima mencionado, a palavra Estado é utilizada pelos autores como referência aos movimentos constitucionais ou aos embriões do constitucionalismo, ou ainda, simplesmente no sentido de uma das variadas formas de limitação e organização do poder existentes ao longo da história.




    Embora as nomenclaturas possam variar bastante, as estruturas comumente identificadas são: Estado antigo (ou constituição hebraica), Estado grego, Estado medieval (nomenclatura muitas vezes criticada, preferindo-se o uso do termo período medieval e não Estado medieval) até a chegada do Estado moderno, cujo conceito será pormenorizado ao longo deste subcapítulo.




    Ainda em torno deste conceito mais aberto da palavra Estado, pode-se destacar o uso dos termos latinos Imperium e Regnum como expressão de uma organização política e de poder. Posteriormente no Medievo, a expressão Laender, algo que seria traduzido de uma maneira livre como – país – representaria a dimensão de espaço territorial sobre o qual se exerce o poder (Bonavides, 2006, p. 66).




    A aparente confusão semântica, segundo Hans Kelsen (2000, p. 262), decorre do fato de vários autores, utilizando-se da palavra Estado, abordarem assuntos com objetos muito variados em pesquisas. Além disso, é possível encontrar autores que, dentro de uma mesma pesquisa, utilizam-se do termo Estado como forma de se expressarem acerca de objetos e contextos diversos.




    Independentemente desta variação, conforme já mencionado na abertura deste esforço conceitual, aponta Dalmo de Abreu Dallari (2009, p. 51) que o termo Estado tem suas raízes modernamente na obra O Príncipe, de Nicolau Maquiavel, de modo que esta terminologia começou a ser utilizada por autores de vários países, como França, Inglaterra, Alemanha e Espanha, ainda que não com o exato sentido empregado na obra de Nicolau Maquiavel8.




    Deste modo, o primeiro desafio que se coloca àquele se arvora pelo estudo da figura do Estado está em justamente em delimitar o momento acerca do qual está se falando do Estado sob investigação e, neste caminho, alguns riscos aparecem.




    Uma pesquisa simples a um dicionário de vocábulos jurídicos expõe uma definição que diverge daquelas trazidas até o momento e define o Estado como “[...] o agrupamento de indivíduos fixados ou estabelecidos em um território determinado e submetido à autoridade de um poder público soberano [...]” (Silva, P., 2010, p. 319).




    Ante esta miríade semântica, na qual a terminologia Estado coloca o pesquisador, o conceito de Estado pode se dar por algumas frentes, neste sentido segue-se a divisão adotada por Paulo Bonavides (2006, p. 65), a qual traz uma acepção jurídica, uma acepção sociológica e uma acepção filosófica de Estado. Cumpre, contudo, destacar que, mesmo com esta divisão em frentes, não há unanimidade entre os autores acerca de qual delas se mostra com maior aptidão para conceituar a figura do Estado.




    Partindo-se da perspectiva jurídica de Estado, o embate entre a perspectiva kantiana e a de Giorgio Del Vecchio representa bem a complexidade na qual se está a caminhar, pois, na visão kantiana, firma-se a concepção de Estado a partir da ideia de reunião de multidão de homens vivendo sob as leis do Direito (Bonavides, 2006, p. 67), porém Giorgio Del Vecchio (1979, p. 469) aponta que “[...] esta definição é inadequada. Tanto se aplicaria aos habitantes de um concelho como de uma província, e mesmo até aos de um cárcere”.




    Ainda sob a perspectiva jurídica9, Hans Kelsen aduz que o problema da divergência em torno do conceito de Estado se revela mais simples quando tratado justamente a partir de uma visão jurídica. Sob tal perspectiva, a figura do Estado passa a ser vista como uma pessoa jurídica, tratando-se o Estado como uma corporação e que se distinguirá das demais corporações a partir da ordem normativa que o constituiu (Kelsen, 2000, p. 262).




    Sendo o Estado uma corporação criada pela ordem jurídica nacional, em contraposição a ordem jurídica internacional, o Estado é visto sob a perspectiva da ordem jurídica nacional, sendo um fenômeno jurídico, uma pessoa jurídica (Kelsen, 2000, p. 262). No entanto, essa pessoa jurídica é formada com base em vários fatores como idioma, usos e costume, tradições e até mesmo a religião.




    Passando-se a uma abordagem filosófica do conceito de Estado e ainda insistindo na vagueza de sentido dos vários conceitos existentes, Giorgio Del Vecchio (1979, p. 469) profere críticas ao conceito hegeliano de Estado. Tal perspectiva entende o Estado como a atuação da ideia ética ou a substância ética consciente de si próprio, de modo que o Estado representaria o todo ético que, segundo Paulo Bonavides (2006, p. 66), implicaria na representação da síntese do espírito objetivo, ou seja, o todo ético organizado.




    Assim, o ponto central da perspectiva de Giorgio Del Vecchio se assenta na sua capacidade de separar a ideia de Estado e a ideia de Sociedade, muitas vezes imbricadas nas várias tentativas de conceituação de Estado, de modo que se coloca como a representação dos laços jurídicos ou políticos e a sociedade se coloca como a representação da pluralidade de laços (Bonavides, 2006, p. 67).




    Tal insuficiência seria suprida pelo seguinte conceito: “Estado é o sujeito da ordem jurídica, em que se realiza a comunidade de vida de um povo” (Vecchio, 1979, p. 469), sendo que para o autor o Estado corresponderia, em essência, na ordem jurídica e esta ordem jurídica representaria a coluna vertebral da sociedade. A distinção entre Estado e sociedade repousaria justamente no fato de ser o Estado a costura que assenta todos os vários tecidos sociais. É o Estado, portanto, o ponto de ligação das várias relações complexas que formam a comunidade (Vecchio, 1979, p. 469). A vida em sociedade vai requerer uma organização, sendo que o Estado é a maneira pela qual um determinado povo se organiza na delimitação em sociedade para viver, com regras e sanções.




    Neste ponto, não se pode deixar de notar como tal perspectiva filosófica de Giorgio Del Vecchio encontra certo eco na dimensão estrutural do neoconstitucionalismo. Isso pode ser visto, pois o autor, ao clarificar a separação entre Estado e Sociedade, coloca o Estado como o ponto de amarração de uma série de elementos dinâmicos existentes no seio da sociedade – as teias sociais. Da mesma forma, pode-se, no contexto neoconstitucional, encontrar na figura da constituição – na estrutura jurídico-constitucional – o ponto de amarração dos vários elementos vivos que compõem o que, aos olhos de Giorgio Del Vecchio, seriam os diversos tecidos sociais.




    Ao se olhar para a ordem jurídico-constitucional como uma dimensão representativa do Estado e, tendo o neoconstitucionalismo promovido uma aproximação do Direito com o espectro moral, ou seja, uma aproximação com os elementos valorativos dos vários tecidos sociais, é possível verificar a seguinte similaridade: Estado estaria para os vários tecidos sociais como o ordenamento jurídico-constitucional está para os vários elementos valorativos, que compõem a essência de uma sociedade.




    Por fim, chega-se à dimensão sociológica a partir do olhar de Paulo Bonavides (2006, p. 68), que destaca o pessimismo sociológico que domina o espírito dos autores Franz Oppenheimer e Léon Duguit. Os autores partem de uma perspectiva de que o Estado, em sua essência, não passa de uma instituição social em que um grupo vitorioso impõe a um grupo vencido a sua forma de organizar o próprio domínio, resguardar-se de rebeliões e se proteger de agressões estrangeiras10.




    A opção teórica feita por esta pesquisa leva em conta aquela que Paulo Bonavides (2006, p. 70) aponta como a aparente melhor definição de Estado, uma vez que revela de maneira clara os elementos constitutivos do Estado. Percebe-se aqui uma opção compartilhada por parte significativa dos autores, que abordam temas em torno da Teoria do Estado.




    Contudo, é preciso ter cuidado, pois esta conceituação, diferentemente daquelas apresentadas em alguns parágrafos anteriores11, não tem uma dimensão ou cariz genérico aplicável a várias estruturações que entrelaçam elementos políticos, jurídicos e sociais ao longo de toda a história, ou seja, com a pretensão de se aplicar da antiguidade à contemporaneidade. Trata-se de conformação de Estado, que passa a ser observada com clareza12 por volta do século XVI (Bastos, 1995, p. 6), no início da era moderna13, especificamente a partir das monarquias nacionais absolutistas.




    Nesse sentido Celso Ribeiro Bastos (1995, p. 6) assevera que as estruturações anteriores como aquelas vistas na antiguidade, no período romano e medieval, embora apresentassem sinais que se aproximavam, de alguma maneira, da ideia de Estado, ainda não reuniam as entidades políticas e elementos formais característicos do que viria a ser denominado de Estado (no contexto moderno). Tais elementos são: povo, território e soberania, adicionando-se um quarto elemento, para alguns autores, que seria a finalidade do Estado.




    Assim, é preciso ficar claro que o presente percurso histórico-jurídico tem por objetivo tratar do que tradicionalmente se denomina de Estado moderno pela Teoria Geral do Estado e que será analisado a partir de uma matriz de direito europeia.




    Isso implica dizer que a marcha textual se debruçará, não sobre as estruturações estatais anteriores, mas sobre uma forma de Estado específica, trata-se do Estado, mas o Estado nascido no contexto moderno, que reúne os elementos característicos povo, território e soberania e finalidade – sendo este último elemento considerado apenas por alguns autores.




    Será a partir dos processos históricos em torno desses elementos, que se analisará a formação do constitucionalismo e, em torno dos quais se discutirá, nos capítulos à frente, as questões afetas ao Estado social. Estas distinções estruturais também serão importantes balizadores, pois, ao se adentrar no cerne desta pesquisa, servirão de supedâneo para a localização desse Estado no âmbito daquilo que será definido como modernidade sólida e para as digressões acerca dessa estrutura estatal no ambiente da modernidade líquida.




    2.2 Modernidade (sólida), Elementos Estruturais e Teoria do Estado




    Com o intuito de fazer a finalização do aspecto conceitual para, deste modo, poder a pesquisa mergulhar nos elementos historiográficos do baixo medievo ao começo da modernidade, que levaram ao surgimento da figura estatal objeto desta análise, passa-se a uma conceituação do que a Teoria Geral do Estado costuma nominar de elementos característicos ou constitutivos do Estado.




    A partir da dogmática de tradição alemã, a Teoria do Estado foi buscar no direito público o substrato para a origem dos elementos constitutivos do Estado (Soares, 2008, p. 88-89), de modo que a maioria dos autores indica três elementos, sendo eles: dois de materiais – o território e o povo – e um terceiro formal comumente identificado como o elemento poder ou soberania (Dallari, 2009, p. 70).




    Tais elementos ou características formam a essência daquilo que se convencionou chamar de Estado moderno, de modo que, para que um Estado seja assim considerado, é preciso que ele reúna concomitantemente esta sequência de elementos formais e materiais; caso contrário, tal Estado não existirá, justamente por falta daquilo que o caracteriza. Em que pese eventuais divergências, a Teoria Geral do Estado consagrou como necessária à existência do Estado os elementos povo, território e soberania, restando, porém, certas rusgas teóricas em enquadrar a finalidade como um elemento essencial à existência da figura do Estado.




    O que se denomina por território representa a terra sobre a qual se levanta a comunidade, mas para além da dimensão física, o território externa uma dimensão de natureza jurídica, que implica em dizer que se está a falar do espaço no qual o Estado exerce e desenvolve o seu poder (Jellinek, 2000, p. 368).




    Esta expressão jurídica do território se desdobra em uma perspectiva positiva e em uma perspectiva negativa, sendo a primeira atrelada à ideia de que as pessoas que se encontram neste território se submetem somente a um único poder, qual seja, o poder do Estado. A perspectiva negativa, por sua vez, proíbe que qualquer outro poder que não se submeta ao Estado exerça qualquer tipo de autoridade dentro do território (Jellinek, 2000 p. 368).




    Ao se passar para o elemento povo, o processo de conceituação, embora pareça em primeiro olhar uma tarefa simples de se estabelecer, recebe o alerta de Dalmo de Abreu Dallari (2009, p. 96), que aduz ser tarefa paradoxalmente difícil, uma vez que um conceito tão concreto e palpável, no uso corrente de nosso vocabulário, torna-se complexo e nebuloso com um simples olhar em perspectiva histórica.




    Para restringir a análise apenas à era moderna, no período monárquico absolutista, generalizou-se, com especial vigor no contexto francês, a designação cidadão14 como sinônimo de povo. Com a ascensão política da burguesia, viu-se a popularização da terminologia nação (povo livre enquanto nação) e, por fim, a partir especialmente da obra de Georg Jellinek, viu-se abrir caminho para a construção da perspectiva jurídica de povo (Dallari, 2009, p. 97-98).




    Contudo, há que se alertar o leitor que, embora a designação de cidadão tenha sido empregada neste momento histórico como sinônimo de povo de maneira generalizada, a ideia de cidadania é bastante antiga, remontando aos primórdios gregos. Neste sentido, destaca Sérgio Tibiriçá Amaral (2011, p. 26), que a ideia de cidadania era bastante restrita na Grécia antiga, sendo reservada aos homens, de maneira a excluir a figura de mulheres, escravos, estrangeiros e periecos. Tendo em vista esta variabilidade conceitual, deu-se, conforme designado no parágrafo anterior, o recorte historiográfico da ideia de povo e cidadania ao contexto moderno.




    Tal conceituação não ocorre, portanto, de maneira estanque, de modo que o que se teve foi um processo de interrelação entre a ideia de povo com conceitos como: nação, comunidade, nacional, nacionalidade e cidadania (Alarcón, 2020, p. 98).




    Neste caminho o conceito de povo enquanto população, mostra-se a acepção mais simplória dentre os vários conceitos possíveis, haja vista que se satisfaz apenas com a perspectiva de ser o povo um mero conglomerado humano que ingressa ou permanece no território do Estado. Já a acepção de povo enquanto nação amplia tal complexidade, pois se encontra vinculada à ideia de unidade cultural, histórica, étnica e com um acervo histórico compartilhado15. Esta é uma acepção que se tornou comum, especialmente a partir do século XVIII, de modo que as terminologias povo e nação passaram a se equivaler (Alarcón, 2020, p. 98-99).




    Desse modo, abre-se caminho para a última forma de povo trazida pela doutrina, qual seja, povo enquanto vínculo jurídico. Esta última conceituação acaba por representar de maneira mais clara a vinculação entre o indivíduo e o Estado, haja vista a existência de um liame formal que caracterizará o povo de um determinado Estado. Diferentemente dos anteriores, que, seja pela presença no território ou por uma vinculação histórico-cultural, simplesmente acabava por abarcar em seu povo figuras como apátridas ou estrangeiros, porém, a partir da ideia de vínculo jurídico, tal questão é superada.




    O elemento povo enquanto vínculo jurídico ou conceito jurídico e político de povo, Georg Jellinek (2000, p. 378) aponta uma perspectiva que muito contribui para esta conceituação. Trata-se da ideia de que o elemento representa a totalidade da população que habita o Estado, exercendo esta população uma dupla função.




    A primeira delas se refere à função de povo objeto (aspecto objetivo de povo), que se caracteriza pelo fato de estar o povo submetido ao poder desse Estado, sendo objeto de sua atividade. Já a segunda função traz a face do povo sujeito (aspecto subjetivo de povo), em que se pode constatar o Estado como submisso ao poder público, de maneira que o povo se coloca como sujeito desse Estado (Jellinek, 2000 p. 368).




    Tem-se acima uma visão que permeia, em regra, as várias discussões em torno do elemento povo, qual seja, a ideia conjunta de indivíduos que se encontram no território e que, de alguma forma, submete-se ao poder do Estado, mas também participa da formação desse poder. Assim, o conceito de povo enquanto vínculo jurídico vai se firmar, na modernidade, como elemento essencial do Estado e que continua a ser componente ativo desse Estado, mesmo depois de sua constituição (Dallari, 2009, p. 99).




    Neste ponto já é possível fazer uma primeira comparação entre o modelo de Estado construído na modernidade ou modernidade sólida, conforme marco teórico adotado pelo presente trabalho, e as estruturas sociais e de poder que havia na pré-modernidade. O mundo era calcado na tradição e em elementos transcendentes, já a modernidade ou modernidade sólida, tem como elemento característico a busca pela previsibilidade e estabilidade, a necessidade de clareza na definição dos seus elementos, há a necessidade de uma dominação racional do mundo.




    Assim, mesmo ante a complexidade da definição do elemento povo, a doutrina moderna busca parâmetros claros para a sua definição. Neste sentido, tem-se o espírito moderno a se incomodar com a amplitude de conceito de povo população e povo nação, tal incômodo – materializado na busca por um conceito seguro do elemento povo – deixa bem claro o seu cariz cartesiano, racional e previsível. Em um mundo em que a racionalidade humana domina as regras e tem a capacidade de moldar a natureza, os elementos que compõem o Estado moderno também precisam trazer em si este espírito, também precisam ser apreensíveis à razão humana.




    Uma vez que se coloca como o elemento essencial para que esse Estado forme e externe a sua vontade, constitui o elemento povo, desse modo, um vínculo de natureza jurídica e de caráter permanente, o qual baseará justamente nessa vontade formada por meio do povo, o exercício do poder soberano. Tem-se, portanto, o conceito de povo, enquanto vínculo jurídico, como o conjunto de cidadãos16 do Estado (Dallari, 2009, p. 99-100).




    Consolidados os elementos povo e território como componentes fundamentais à conceituação do Estado na modernidade – destacando-se o elemento povo enquanto vínculo jurídico com este Estado como o conceito de povo que de alguma maneira prepondera nos ordenamentos jurídicos, especialmente a partir da ascensão do pensamento positivista – é chegada a hora da primeira incursão teórica em um dos marcos norteadores desta pesquisa.




    A pausa ocorre para jogar luz sobre a fragilização do elemento povo e do elemento território a partir daquilo que Zygmunt Bauman (2001 p. 16) vai chamar de modernidade líquida17. Por ora não se fará o aprofundamento em tal conceito, visto que isto será objeto de capítulo próprio à frente. Mas, é importante já deixar claro ao leitor as modificações específicas que o contexto pós-moderno ou modernidade líquida traz para tais elementos.




    Um elemento chave para se compreender a proposta desta pesquisa se relaciona justamente com um processo de derretimento dos sólidos que, na alegoria utilizada pelo autor, significa dizer que esta modernidade líquida trouxe um processo de modificação dos padrões e molduras que caracterizavam a modernidade (Bauman, 2001, p. 13). Parte-se aqui para a apresentação pontual18 acerca de como a modernidade líquida impactou o conceito de povo e território.




    Em relação ao elemento povo, uma das características fundamentais que se verifica na modernidade líquida é um grande foco no indivíduo e uma paulatina perda de visão de coletividade ou unidade. Isso, segundo Zygmunt Bauman (2001, p. 12), caracteriza-se por um processo de perda dos elos entre os indivíduos que compõem uma sociedade e a capacidade de coordenação destes indivíduos em conduzir ações políticas no campo coletivo. Há a perda da capacidade de construção de uma visão coletiva da sociedade.




    Nesta sociedade líquida, o elemento povo se fragiliza e isso passa a ser um problema quando se está a pensar na figura do Estado social e da implementação de direitos sociais, haja vista que diante do foco no indivíduo e diante do enfraquecimento da capacidade dos indivíduos de transformarem ações individuais em ações coletivas, os elementos fundamentais de existência e operacionalização do modelo de Estado social e, por sua vez, a implementação de direitos sociais se tornam inviáveis.




    Isso ocorre, pois a implementação de direitos sociais e assunção, por parte do Estado, de um papel de corresponsável pela realidade social não prescindem de processos políticos de escolha de rumos, opções valorativas e estabelecimento de projetos civilizatórios que façam sentido para aquela determinada sociedade. Diante dessa desagregação o modelo de Estado social parece ruir19.




    Passando-se ao elemento território, como já abordado acima, este passa a ser a base (ao lado do povo e da soberania) do conceito de Estado moderno, de modo que, na modernidade, dizer Estado territorial (assim com dizer soberania territorial) tornou-se um pleonasmo (Bauman, 1999a, p. 67) O Estado moderno se definiu por ser aquele que tem povo, território e soberania. Porém, a modernidade líquida traz um processo de separação da ideia de poder em relação ao território.




    A questão do poder será aprofundada abaixo ao se tratar da soberania; por ora, é preciso destacar que a modernidade líquida trará um processo de separação entre Economia e Estado, de modo que este Estado vinculado ao território passa a se mover em um passo atrás de uma economia fluida e transnacional (Bauman, 1999a, p. 63); isso reestrutura as relações de poder.




    Assim, um Estado que, a priori, concentrava em si o poder, quase arrogante, de controlar as regras e ditar os negócios em um cenário de concentração de poder sobre o território20, passa a se fragilizar, passa a derreter, ante a um Estado que não consegue mais controlar as riquezas em seu território. O fluxo do capital não é mais um monopólio do Estado. Em relação ao povo surge uma consequência, pois as desigualdades gerarão um povo local/territorial e desconectado dessa interação global e uma elite global, que se sobrepõe e consegue transitar nesse fluxo extraterritorial.




    Superadas as conceituações acerca do território e do povo, chega-se à soberania. Tal elemento se coloca como uma das bases diferenciadoras do conceito de Estado moderno quando comparado às demais conformações estatais anteriores (Dallari, 2009, p. 74). Tendo em vista que é justamente o Estado moderno que aparece como elemento central desta pesquisa (em seus desdobramentos até sua face social), os elementos históricos da soberania serão apresentados com mais vagar.




    Georg Jellinek (2000, p. 378), ao trazer a essência da ideia de soberania específica que toda unidade de fins dos homens demanda direção de uma vontade e essa vontade tem que cuidar dos fins comuns e dirigir sua execução, aparecendo, deste modo, a importância do poder da associação. Esse poder é uma força peculiar que se diferencia de seus membros, sendo uma unidade distinta deles, constituindo essa força/poder da associação.




    É importante salientar que o poder soberano se trata de uma força que sempre esteve presente, independentemente da forma com este Estado, nascido na modernidade sólida, organizou-se. Novamente se tem um contraponto importante com o período pré-moderno, uma vez que a lógica do medievo e de suas estruturações de poder tinham por característica a pulverização desse poder. O advento da modernidade sólida, por sua vez, teve por características a identificação clara deste poder como um elemento constitutivo do próprio Estado. O poder soberano é essência deste Estado, seja em uma organização absolutista, na qual a figura do monarca representa a materialização da soberania; seja em um Estado constitucional, em que a tripartição de poderes representará a harmonia e o controle desta força essencial do Estado. O fato observável é que Estado e soberania perduram até o adentrar da pós-modernidade ou modernidade líquida.




    O conceito de soberania se mostrou pronto e maduro a partir do século XVI, sendo os estudos de Jean Bodin21 a primeira obra a desenvolver de maneira específica o conceito (Dallari, 2009, p. 77), sendo ela descrita como “o poder absoluto e perpétuo de uma República [...] palavra que usam tanto para particulares quanto para aqueles que manejam os negócios de estado de uma República” (Bodin, 2011, p. 195-196). Tais estudos erigiram conceitualmente uma ideia de soberania atrelada ao poder e com as características de ser absoluta e perpétua.




    A característica de ser absoluta indica a sua incontrastabilidade, não havendo a possibilidade de limitação22 do poder soberano (nem a possibilidade de qualquer outro poder maior ou igual coexistindo com a soberania dentro do Estado) (Dallari, 2009, p. 77). Jean Bodin (2011, p. 203) esclarece que, se a soberania é dada a um indivíduo, sendo-lhe atribuído certo número de encargos e condições, não se estaria diante do poder soberano, nem do detentor da soberania.




    Já a característica de se tratar a soberania como perpétua encontra seu sentido dada a impossibilidade de receber limitação temporal. Isso significa que o conceito de soberania tem por essência a perenidade. Jean Bodin (2011, p. 197) explica que, eventualmente, o poder absoluto pode ser dado a certas pessoas ou várias, mas por tempo determinado. Porém, ao fim deste prazo, volta a ser aquele – ex-detentor do poder absoluto a ser mero súdito. Logo, no período que exercera o poder figurara apenas como depositários deste poder, não como efetivo príncipe soberano.




    Isso significa que a soberania se coloca como incompatível com a vinculação à figura do governante, pois, se este poder se extinguir juntamente com a figura do governante, tem-se, não a expressão da soberania, mas um mero depositário do poder (Dallari, 2009, p. 77).




    A soberania, a partir de Jean Bodin, só nasceria se atrelada a determinadas formas de organizar o poder no Estado, quais sejam nos Estados aristocráticos, nos Estados populares e nas monarquias hereditárias, dada a possibilidade de perpetuação do poder independentemente da figura do governante (Dallari, 2009, p. 77).




    A base da concepção jurídica de Estado não pode se dissociar da ideia de poder, poder este que se mostra indivisível enquanto Estado moderno23 e que se funda no conceito de poder soberano enquanto poder incontrastável, sendo possível apenas uma mera tolerância de outros poderes não no seu interior, mas ao seu lado. Tal situação de tolerância representa a coexistência de diversas soberanias sem que uma permita interferências no seu interior pelas demais (Soares, 2008, p. 102).




    Esta foi a base para aquilo que a Teoria Geral do Estado vai modernamente classificar como características da soberania. Porém, antes de se adentrar em tais características, e com vistas a uma mera provocação ao leitor – provocação esta que será respondida nos parágrafos subsequentes – é preciso pensar sobre a existência desta natureza de poder sobre o território nas organizações que precederam o Estado moderno. Esta provocação se faz necessária neste ponto, pois uma leitura atenta do leitor, das características abaixo elencadas, deixa claro que esta forma de lidar com o poder é algo muito específico do cenário moderno, sendo, portanto, um dos seus elementos essenciais.




    Ocorre, porém, que esta dimensão do poder soberano transpassa a própria modernidade ou modernidade sólida, de modo a continuar estruturalmente presente no contexto da pós-modernidade ou modernidade líquida. Neste contexto, os desafios se tornaram mais complexos. Se a modernidade sólida trazia em seu bojo uma busca fetichista pelo controle e harmonização do poder, a pós-modernidade ou modernidade líquida impõe a este poder a necessidade de lidar com uma sociedade muito mais complexa, uma sociedade focada no indivíduo e com visões de mundo pulverizadas, ou seja, uma sociedade marcada pelo pluralismo.




    As características próprias da soberania, comumente compartilhadas entre os autores de Teoria do Estado, são: soberania una (não se admite outra soberania no interior de um Estado); soberania indivisível (o poder incontrastável não admite a possibilidade de fragmentação); soberania inalienável (não se admite disposição do poder soberano, sob pena de seu desaparecimento) e soberania imprescritível (a perenidade como característica existente desde o conceito de Jean Bodin) (Soares, 2008, p. 103).




    Como dito anteriormente, o conceito de soberania é algo que vai surgir na modernidade e se apresenta como um dos elementos centrais do Estado moderno. Contudo, uma questão que pode gerar dúvida se relaciona à existência ou não da ideia de soberania em relação a organizações e estruturações anteriores ao Estado moderno. Afinal, em todas as conformações anteriores houve algum tipo de poder que se colocava dentro da organização político-social e isso pode ser visto desde a antiguidade até o medievo.




    Neste sentido, não é possível falar no conceito de soberania24 entre os Estados antigos e o Estado romano, de modo que o conceito relacionado a sua organização de poder se volta muito mais à busca pela autossuficiência25 do que o estabelecimento de um poder incontrastável como o que se verifica na modernidade.




    A busca pela autossuficiência se traduz no conceito de – autarquia – o qual indica a ideia de supremacia do poder no sentido de representar que este poder se caracteriza apenas pela busca da autossuficiência como capacidade de suprimento de suas necessidades, de modo que nada se pode constatar em termos de intensidade e amplitude do poder no campo interno ou externo da chamada polis (Dallari, 2009, p. 75). Com efeito, o Livro I da obra aristotélica A Política26 aduz que: “A cidade é uma comunidade completa, formada a partir de várias aldeias, e que, por assim dizer, atinge o máximo de auto-suficiência (sic)” (Aristóteles, 1998, p. 53).




    Em suma, o que se viu em termos de estruturação do poder nada mais foi do que uma unidade econômica baseada na capacidade de sobrevivência da polis (Alarcón, 2020, p. 88). Assim, um dos principais contributos ao pensamento político-constitucional pôde se ver no contexto da democracia ateniense, o qual trouxe uma ideia de participação no poder de modo isonômico entre os cidadãos, porém, o conceito de cidadania se encontrava restrito apenas a pequenos grupos de homens, os quais exerciam sua participação no poder de maneira direta (Miranda, 2003, p. 53).




    Ao se adentrar no Estado romano – neste ponto observado de forma panorâmica, sem levar em conta as minúcias de suas faces monárquica, republicana e imperial – constata-se que os termos representativos de poder materializam-se nas expressões – majestas e imperium – e estes não guardam correlação com o conceito de soberania, haja vista não representarem a ideia de poder supremo do Estado em relação a outros poderes, ou ainda, não representarem a ideia de poder do Estado de decidir sobre determinadas matérias. São eles empregados em circunstâncias diversas, restringiam-se a indicar o mero poderio civil, militar ou indicar o grau de autoridade de um magistrado (Dallari, 2009, p. 75).




    Esta diferença a que se faz menção do poder no Estado romano e do poder soberano no Estado moderno se encontra justamente na divergência estrutural existente entre o que se costuma chamar doutrinariamente de Estado romano e o que se conceitua como Estado moderno. A modernidade estruturou o seu poder – a soberania sob a perspectiva de sua articulação com os elementos povo e território.




    Ao se observar o período classificado como romano – abarcando as suas 3 fases27 – o que se tem é uma estrutura em que o poder prevalece, independentemente do seu território e de seu povo. Exemplifica-se esta afirmação: tal desvalor ao território e ao povo é observável ao se tratar especialmente da sua fase expansionista, cuja preocupação se encontra mais na dominação – portanto, imposição do poder - que na formação de unidade territorial. Nas fases finais do império outro exemplo é de grande valia para a sobredita afirmação: a ampliação do conceito de cidadania romana, cuja mera submissão – especialmente tributária – fazia de determinado povo, povo romano, um povo submetido ao poder romano, acabou por fragilizar a própria ideia de povo ou cidadania romana justamente por esta submissão ao poder se dar pela simples imposição da força. Esses cidadãos submissos ao poder pouco ou nada se identificavam com o poder estabelecido. Tratava-se de mera relação de força e submissão sem haver uma relação de identificação propriamente dita. Os processos modernos, especialmente com o advento do constitucionalismo, fizeram com que o poder soberano se tornasse algo muito mais entrelaçado ao elemento povo e território, de modo que a delimitação destes dois elementos se tornou fator essencial para o exercício do próprio poder.




    A título de exemplo, pode-se citar a necessidade de unidade de regramentos para o desenvolvimento comercial, para o desenvolvimento de unidade histórico-cultural, que caracterizou a ideia de povo nação especialmente nos séculos XVIII e XX. Nas relações com os demais Estados, a ideia de poder soberano claramente passou a encontrar no território delimitado o limite das fronteiras como fator de efetividade dos ordenamentos jurídicos e limite de sua atuação.




    Neste contexto moderno constitucional, é importante destacar que, na ambiência estadunidense, as velhas colônias independentes viram que o modelo meramente confederativo se mostrou ineficaz, nascendo, assim, a federação que a partir de uma nova relação com as estruturas internas – estabelecendo a relação autonomia x soberania – criou um modelo organizacional do poder apto exercer as tarefas necessárias ao bem comum. Neste sentido, é interessante apenas destacar que o modelo de Estado soberano composto – em seu interior – por entes federados que gozam de autonomia, espalhou-se para as variadas colônias na América, África, Ásia e Oceania (Neme; Zanferdini, 2018, p. 212).




    Embora o poder aqui não possa ser confundido com a ideia de soberania, é possível verificar que se tem a delimitação de um conceito de poder que apresenta um único detentor, uma única origem e a separação do poder público, que posteriormente iria ser atribuído ao conceito de poder estatal e o poder privado, visto neste momento como o poder das famílias patrícias. Trata-se, portanto, de noções que irão permear o conceito de Estado moderno (Miranda, 2003, p. 57).




    O advento da Idade Média, por sua vez, tornou a identificação do conceito de soberania em sua estruturação política, econômica e jurídica, muito mais distante do conceito de soberania adotado na modernidade (Alarcón, 2020, p. 88). Isso ocorreu, justamente pelo fato de a organização feudal se caracterizar pela presença de poliarquias. Assim, o que se teve como resultado foi uma organização de poder pulverizada, descentralizada, marcada por diferentes disputas de interesses entre Igreja e os vários núcleos feudais, além de disputas entre os próprios núcleos.




    Diante de todo este panorama como significativa variabilidade da forma de organização e estabelecimento do poder, é preciso ficar claro que o Estado objeto de estudo desta pesquisa é o Estado soberano, Estado este gestado no baixo medievo e, surgido com os Estados nacionais absolutistas e consolidado a partir dos Estados constitucionais. Trata-se justamente desta última conformação (que sofreu variações paradigmáticas entre Estado liberal e Estado social) que servirá de base para as discussões postas à frente.




    Por hora é possível trazer uma primeira reflexão sobre o papel deste poder soberano na modernidade em comparação com a pós-modernidade, conforme o deslinde do trabalho mostrará à frente, a modernidade líquida trouxe consigo a dificuldade de estabelecimento de consensos e isso, para o poder soberano, implica em uma dificuldade na delimitação de seus parâmetros de agir. Assim, o agir soberano, na modernidade líquida, acabou por ter que buscar caminhos capazes de transitar na multiplicidade. Um bom exemplo disso é a multiplicidade de pautas e reinvindicações com que o poder dos Estados passou a lidar a partir dos processos de revolução cultural ocorridos no final dos anos de 1960 e potencializados pelo incremento dos meios digitais nas duas primeiras décadas do primeiro milênio. Este novo cenário abriu caminho até mesmo para a ideia de enfraquecimento da soberania, como se tratará abaixo.




    Antes de caminhar para o encerramento deste capítulo com as discussões em torno da finalidade do Estado moderno, é preciso trazer à tona um elemento que não está propriamente vinculado ao processo de formação do Estado soberano, mas sim ao processo de crise conceitual deste. Tal reflexão servirá de auxílio nas discussões acerca do que sobreviveu das estruturas da modernidade sólida28 no Estado contemporâneo. Embora temporalmente fora do cronograma, pois o eixo de análise aqui se move do início da modernidade para a contemporaneidade, mostra-se oportuno, pois o leitor acaba de ter contato com o processo de formação do conceito de soberania.




    Afirma Mario Lúcio Quintão Soares (2008, p. 98) que o conceito originário de soberania começou a sofrer efetivamente suas primeiras modificações, a partir da primeira guerra mundial. Tal modificação começou a se materializar pelo advento dos tratados internacionais, que representaram aquisições de direitos e obrigações pelos Estados soberanos e a interação desses Estados com organizações internacionais29 e com poderes supranacionais de imposição de decisões de caráter coativo.




    Apesar dessas modificações, o Direito Internacional Público nascente no pós-primeiro guerra preservou a essência do conceito de soberania30, de modo que procurou ter por objetivo regular as relações entre os Estados soberanos e manter a paz da comunidade internacional.




    Entre o período pós primeira guerra e o estabelecimento da Guerra Fria, viu-se uma intensificação desse processo internacional, de modo que surgiram grandes organizações internacionais31 e, juntamente com o redesenhar das relações entre as soberanias, a ideia de igualdade - ainda que continue inserida na Carta das Nações Unidas - deu lugar a uma organização aristocrática da comunidade internacional, a partir do poder de influência das grandes potências mundiais (Soares, 2008, p. 100-101).




    Neste sentido, em que pese a existência de uma multiplicidade de representações em órgãos internacionais, estas representações ainda são feitas por países que assumiram uma posição de superioridade ou hegemonia no cenário internacional. Isto é observável a partir do próprio Conselho de Segurança da ONU, que se compõe apenas de países com certo poder hegemônico em suas regiões.




    Tal abertura implica em consequentes modificações em uma das faces em que mais se verifica a delimitação da atuação do poder soberano do Estado em seu território, qual seja, a atuação do poder judiciário. De modo que se tem o desenho de um processo de abertura dos atos decisórios aos influxos externos do ponto de vista do parâmetro valorativo/normativo adotado. Ou seja, cada vez menos o ordenamento -destaca-se constitucional – funciona de maneira isolada dos demais ordenamentos e especialmente dos organismos internacionais.




    Neste sentido, Georghio Tomelin (2018, p. 88) aduz constatar, a partir da observância – na contemporaneidade – de uma aceleração dos processos de intercâmbio na troca de experiências judiciais; trocas estas que se tornam tão intensas que surgem vozes a defender inclusive a existência de uma espécie de internacionalização do poder constituinte em resultado ao processo de influência direta do direito internacional no âmbito interno. Com esse processo de globalização do direito ou internacionalização do direito, ter-se-ia aquilo que o sobredito autor denominou de uma diplomacia judiciária.




    A questão se torna de tamanha repercussão em termos de influências externas sobre poder soberano ou relativização desse poder, que Georghio Tomelin (2018, p. 95), ao promover um estudo acerca daquilo que se denomina de Estado Jurislador32, coloca em debate o risco de morte da própria soberania estatal, uma vez que se tem um ambiente de policentrismo na formação dos conteúdos constitucionais. Este risco surge, pois está sob o poder do soberano do Estado o controle dos mecanismos de produção e os mecanismos hermenêuticos desses comandos normativos, controle este que começa a sair ou ser exposto à pressão das estruturas internacionais, no contexto da modernidade líquida.




    Assim, em uma espécie de processo neocolonial contemporâneo, as forças hegemônicas se digladiam e tendem a se impor perante as soberanias dos países periféricos ou ditos de modernidade tardia em que as relações de dependência política e econômica e o fluxo de capitais transnacionais acabam por fragilizar o poder soberano. A título de exemplo, o poder do um Estado de estabelecer elementos de sua economia, se não adequados aos movimentos internacionais, tem como consequência a sua exclusão política e economicamente das relações com outras soberanias. E isso, em um mundo que se torna cada vez mais interligado – em suas várias vertentes como econômica, política, sanitária, cultural etc. – acarreta consequências negativas importantes, de modo que o poder soberano de um Estado tem poucos recursos para fazer frente a tais pressões – especialmente as de natureza econômica.




    Ao observar tal cenário é preciso compreender as nuances do fenômeno, uma vez que o aquilo que pode ser nominado de crise conceitual da soberania, muitas vezes é visto de modo enviesado, pois se atribui às simples ocorrências das integrações regionais o elemento de erosão do poder soberano estatal, porém este fenômeno interacional por si só não é o fator determinante (Alarcón, 2020, p. 93).




    Pietro de Jesús Lora Alarcón (2020, p. 93) destaca que a ideia de soberania não se resume ao simples poder do Estado de estabelecer o seu ordenamento interno, mas também se caracteriza – portanto, é uma face do Estado soberano – pelo poder de participação livre e independente no processo de criação de um ordenamento jurídico e um arcabouço de relações no âmbito supranacional.




    A questão, portanto, não se radica propriamente no fato de existirem comunidades supranacionais e processos integrativos regionais, mas a grande questão se encontra na forma como essas relações supranacionais ocorrem. A crise conceitual da soberania ocorre a partir do momento em que o processo de integração em si funciona como mecanismo de esvaziamento e relativização dos poderes nacionais, de modo a abrir caminho para processos de neocolonização e hegemonia de Estados centrais sobre Estados periféricos (Alarcón, 2020, p. 101).




    Por fim, cumpre destacar um outro fator importante neste caminho de erosão conceitual da soberania, que reside no processo globalizado33 que, em sua dimensão econômica, viu nascer uma interdependência do capital financeiro, por meio de um grande fluxo de capitais e empresas transnacionais, que acabaram por impor uma dinâmica econômica que se dá a partir de um movimento de fora para dentro, situação esta que acaba por condicionar as relações de mercado e circulação de mercadorias dentro do Estado, o que leva a uma diminuição da capacidade de decisão do Estado soberano sobre investimentos e controle estatal da economia (Alarcón, 2020, p. 101).




    Neste ponto há que se retomar a crise da modernidade, a partir do processo de derretimento dos seus padrões e características com o advento da modernidade líquida. Conforme abordado parágrafos acima acerca da fragilização dos elementos povo e território, a ideia de soberania também entrou em processo de fragilização, ou derretimento para se ficar com a expressão baumaniana, sendo isso o resultado de uma modificação na dinâmica espaço/tempo.




    O Estado moderno – caracterizado por povo, território e soberania – próprio da modernidade ou da modernidade sólida, tinha no espaço o seu lado sólido, impassível estático sobre o qual o poder soberano se estruturava e se exercia; o tempo, por sua vez, representava o lado dinâmico, ativo a força invasora (Bauman, 1999a, p. 9).




    Na dinâmica líquida, como já mencionado acima, há uma dissociação entre Estado e Economia, economia vista aqui no sentido de capital, o que acaba por colocar o poder soberano do Estado – que na modernidade sólida dita as regras – um passo atrás do capital. O capital se move no tempo a grande velocidade não estando mais limitado pelo espaço e sob o poder soberano do Estado (Bauman, 1999a, p. 63).




    A perda desse elemento espacial, por consequência, leva à fragilização do poder soberano do Estado, de modo que se torna cada vez mais difícil para o Estado, neste contexto líquido, impor seu poder e suas regras sobre este capital34. Como exemplo, Zygmunt Bauman (1999a, p. 15) trata da capacidade de acionistas manejarem capital e os Estados, havendo, assim, uma rejeição ao confinamento territorial e uma não submissão ao poder soberano, suas regras e responsabilizações.




    Esse ambiente se torna base para um processo de estratificação social e criação de novas hierarquias no campo político, econômico e cultural (Bauman, 1999a, p. 15) e essa dinâmica acaba por levar a um segundo problema que está diretamente imbricado com o cerne da presente pesquisa, qual seja, a capacidade de interação entre esse poder soberano e o povo.




    Ainda voltando os olhos para o plano internacional, Ulrich Beck (2008, p. 34) descreve como sociedade mundial um cenário no qual se tem uma pluralidade sem unidade; isso representa uma série de modificações nas relações típicas do cenário mundial, que passam a ser muito diferentes daquelas que se construíram ao longo da modernidade ou modernidade sólida. Tal cenário implica em novas formas de produção transnacional, modificação na maneira como os indivíduos se comunicam entre si, bem como com os Estados e, para além disso, a própria maneira como ocorre a participação ou interação entre soberanias e indivíduos.




    Percebe-se, portanto, que tanto o pensamento de Zygmunt Bauman quanto Ulrich Beck identificam no cenário mundial um processo de modificação das relações que têm por consequência o enfraquecimento do conceito moderno de soberania. Importante que não se está a dizer que a soberania acabou ou foi completamente suplantada por esse conjunto de forças internacionais, porém, é possível ver um processo de enfraquecimento do poder soberano frente ao âmbito internacional, de modo que cada autor, a partir de suas perspectivas teóricas, parece observar o mesmo fenômeno.




    Ambos identificam, portanto, um processo de fragilização dos elementos que caracterizaram o conceito de Estado moderno, um conceito que tem como elementos essenciais o poder soberano exercido sobre um povo e um território. Tem-se, portanto, o resultado da passagem da modernidade para a pós-modernidade.




    Neste ponto é preciso fazer um paralelo entre o âmbito internacional e aquilo que é observável nos limites territoriais do poder soberano. Tem-se nesta observação o deslinde do resultado dos processos de esfacelamento da modernidade ou modernidade sólida, sendo, em ambos os casos, o resultado de uma característica própria da pós-modernidade, qual seja, a face individualista e a dificuldade de formação de consensos ou unidades. O mundo pós-moderno ou a modernidade líquida parece ser marcado em suas várias vertentes pela dificuldade de construção de unidades.




    No âmbito do Estado e sob a égide do poder soberano, o mesmo fenômeno ocorre e isso acarreta um problema para a soberania, pois, em um ambiente em que a construção de consensos se torna cada vez mais difícil, naturalmente o agir soberano do Estado se torna fragilizado.




    Como já foi visto, a ideia de participação democrática sofreu uma série de modificações ao longo da história35 e, precisamente no Estado moderno, viu-se o seu incremento a partir do que se estabeleceu ao longo do século XX, com o modelo participativo de democracia. Contudo, uma tônica que parece reverberar desde as revoluções burguesas se relaciona com a efetiva capacidade de influência do povo sobre o poder do Estado soberano.




    Neste sentido, destaca Pietro de Jesús Lora Alarcón (2020, p. 92) que, na contemporaneidade, ao se falar em crise da soberania, há que se tratar da efetividade da participação democrática no processo de formação da vontade soberana, de modo a se criar um debate autêntico, com canais sólidos e que viabilizem a real interação entre a vontade soberana do povo na formação das políticas públicas e das estruturas de poder.




    Este é um ponto nevrálgico da pesquisa, uma vez que a contemporaneidade, se caracterizada por uma sociedade, cujas relações são liquefeitas e que a interação entre o Estado e o indivíduo se mostra cada vez mais distante (especialmente pela modernidade líquida trazer uma ideia de leveza no alto e foco no indivíduo). Este problema se torna mais agudo quando pensado à luz da importância que esta interação tem para o processo de formação e implementação de premissas do Estado social e de políticas públicas voltadas à materialização dos direitos sociais.




    Assim, como um primeiro alerta do problema, pelo qual se enveredará nas páginas à frente, é possível destacar o problema desta falta de interação entre indivíduo e Estado, que aqui, neste esforço conceitual acerca dos elementos do Estado moderno se traduz na falta de interação entre povo e poder soberano.




    Essa desagregação pode ser vista com a redução do poder do Estado de influência sobre questões acerca das quais determinados agentes econômicos ou determinadas ordens apresentam capacidade real de interferência sobre conteúdos fundamentais da sociedade (Alarcón, 2020, p. 93).




    Neste cenário, não se pode deixar de jogar luz sobre os grandes conglomerados de tecnologia que dominam o mercado, popularmente conhecidos como as Big Techs, cujo poder de influência transnacional cresce em ritmo acelerado e proporciona, a cada avanço tecnológico, cenários completamente novos de interação social virtual e mecanismos de difusão e compartilhamento de informação.




    Manuel Castells (2013, p. 165-166) ao tratar do alcance transcultural dos movimentos sociais,36 que se espalharam pelo mundo no início da segunda década dos anos 2000 e que representaram um forte questionamento ao poder soberano estabelecido, tinham simultaneamente caráter local e global, muitas vezes começavam por motivos particulares, no âmbito de cada Estado soberano, mas interagiam, aprendiam com outras experiências externas, interligavam-se, criavam debates contínuos on-line, convocavam manifestações em Estados diferentes. Observa-se, com isso, o surgimento de uma visão cosmopolita e, neste mundo interligado, cria-se um horizonte ilimitado de possibilidades e novas visões de mundo, criam-se pautas e comunidades de maneira instantânea, a partir de centelhas de indignação ou vídeos virais.




    Não se está, ao trazer o sobredito autor, a entrar no mérito do que se questionava em cada um desses movimentos ou mesmo perquirir se há ou não diferenças em sua constituição no mundo ocidental e oriental, o que se destaca aqui é o fato de se ter movimentos que, em primeiro lugar questionam ou se organizam de maneira transnacional, alastram-se independentemente dos poderes soberanos e dos limites territoriais, têm a capacidade de pressionar o poder soberano local.




    Em segundo lugar, a espontaneidade e o caráter cosmopolita desses movimentos fazem deles, movimentos fluidos, aglutinam pessoas com grande facilidade como os vídeos virais de internet e, ao mesmo tempo, dissipam-se. Em que pese tal organização, esses movimentos têm um caráter difuso e de alguma maneira lembram os movimentos culturais que ocorreram a partir de maio de 1968, mas agora se manifestam de uma maneira potencializada com o advento dos meios digitais.




    À frente, a pesquisa delineará as características desses movimentos de maio 1968, mas o ponto de destaque e que esses movimentos da segunda década dos anos 2000 parecem também trazer é o seu caráter individualista e fluido. Explica-se: trata-se de grupos que se formam com grande facilidade e se dissipam com a mesma volatilidade de surgimento e comumente parecem partir de um olhar do indivíduo para o grupo.




    A identificação individual em relação à forma de ver o mundo gera adesão, mas, diferentemente daquilo que se construíra ao longo da modernidade sólida, essa adesão é volátil, no sentido de que o indivíduo não se amolda com tanta facilidade ao movimento, mas sim, mantém-se aderido ao movimento enquanto este se encontra alinhado com a sua visão individual de mundo. A aderência se fragiliza, à medida que a perspectiva individual começa a encontrar divergências com a perspectiva do movimento e, nesta situação, prevalece a perspectiva individual, enfraquecendo-se os movimentos. Trata-se de movimentos que, embora tenha capacidade de promover modificações sociais e impacto sobre o poder soberano do Estado, acabam por ter vida curta, por serem fluidos e se dissiparem.




    Retomando-se a questão da soberania, tais avanços tecnológicos, por vezes, colocam o poder do Estado e sua democracia em situações limítrofes diante do poder de empresas ou mesmo movimentos nascidos nesse ambiente virtual, bem como apresentam desafios regulatórios ao direito interno notoriamente em relação à proteção de dados e ao combate a informações falsas.




    A questão se torna ainda mais preocupante, quando vista sob a perspectiva baumaniana de sociedade confessional, visto que justamente esse ambiente potencializa o nascimento dos padrões não alcançáveis pelos indivíduos e que geram a desagregação social e a sensação de não pertencimento.




    Portanto, há uma fragilização do poder de determinação da soberania sobre questões que ela mesma deveria decidir a partir dos processos deliberativos decorrentes da vontade da sociedade. O resultado é uma crença na ineficiência dos mecanismos democráticos e uma dissociação entre as expectativas sociais e os conteúdos decisórios.




    Tal fenômeno se torna cada vez mais comum nos países ocidentais desenvolvidos, destacando-se, em especial, Estados Unidos da América e Reino Unido, países estes que implementaram com maior vigor as premissas neoliberais de desregulação da economia37e menor intervenção estatal e que, ao mesmo tempo, encontram-se mais integrados aos standarts de consumo e acesso aos meios tecnológicos. Contudo, é preciso ficar claro que não se trata de uma exclusividade dos países desenvolvidos, este é um processo que se espalha paulatinamente entre as sociedades ocidentais38, de modo que aparenta estar diante de um uma característica própria da pós-modernidade ou o resultado da liquefação dos padrões modernos.




    Como derradeiro elemento a abordar nesta empreita conceitual em torno do conceito de Estado (especificamente Estado moderno), é preciso tratar do polêmico tema da finalidade. Não se pretende neste ponto aprofundar em detalhes acerca das várias classificações construídas pelos diferentes autores sobre a finalidade39, visto que a preocupação precípua se volta à compreensão da importância do elemento finalidade per se para se conceituar o Estado moderno.




    A doutrina da finalidade do Estado, assim como a ideia de justificação de sua existência, são elementos que caminham juntos e que se firmaram como base da discussão da Ciência do Estado, especialmente durante a primeira metade do século XIX, de modo que, nesse período, o conhecimento da figura do Estado, que dependia da modernidade, fez com que este assunto fosse colocado de lado pelos Estudos da Teoria do Estado (Jellinek, 2000, p. 234).




    Porém, o que se desenha, ao se olhar em perspectiva histórica, é um processo de divergência instalado e, por isso, os autores indicaram haver uma polêmica em torno da consideração ou não da finalidade com elemento do Estado.




    Neste sentido, aponta Pietro de Jesús Lora Alarcón (2020, p. 102-103) uma importante divergência entre o pensamento kelseniano, que aduz ser a finalidade um mero espectro da dimensão política do Estado, não constituindo, portanto, um problema de natureza jurídica, fato este que excluiria a finalidade do rol de elementos do Estado. Por outro lado, tem-se a visão de uma série de autores, desde a Grécia antiga - ao tratar da ideia de Governo partia de uma conceituação de seus fins - até Georg Jellinek, que defende a importância da finalidade no processo de conceituação do Estado.




    Tendo em vista que a presente investigação do Estado na pós-modernidade ou modernidade líquida parte do conceito constituído na modernidade ou modernidade sólida, a qual ostenta os elementos povo, território e soberania como necessários à sua constituição, a discussão do quarto elemento como parte constitutiva de seu conceito ganha contornos importantes. Isso porque o processo de reconceituação do Estado social da modernidade líquida envolve, antes de tudo, estabelecer rumos para o agir estatal. No último capítulo da presente pesquisa, tem-se a abordagem acerca do dirigismo constitucional construído a partir de consensos difusos, os quais representariam, ao se voltar para os elementos constitutivos do Estado a eleição de uma finalidade constitucionalmente estabelecida.




    Isso implica dizer que, na modernidade líquida ou pós-modernidade, ainda se faz necessária a existência da finalidade como elemento constitutivo do Estado, alinhando-se, portanto, este elemento à necessidade de, em um Estado social adequado à modernidade líquida, estabelecer direcionamentos constitucionais que nortearão o agir estatal, ainda que tais direcionamentos sejam difusos.




    O fato desta finalidade trazer em si um cariz difuso ou aberto, por si só, não representa uma invalidação ou uma perda de sentido desta finalidade, uma vez que – conforme se abordará nos parágrafos abaixo em que se apresenta a discussão doutrinária em torno deste elemento – o grande problema da ausência de uma finalidade estabelecida pelo Estado está no fato de que, do ponto de vista da dinâmica social, se a finalidade não é estabelecida, alguma finalidade acaba por se sobrepor e direcionar o agir deste Estado. A grande diferença está no fato de que a escolha consciente e constitucionalmente válida da finalidade do Estado impede que interesses de determinados grupos se sobreponham ao interesse comum.




    Mesmo antes do pensamento kelseniano, Georg Jellinek (2000, p. 234), como dito anteriormente, já havia destacado que o progredir do século XIX colocou a finalidade como um elemento político, como uma questão vã que pouco contribuiria para a conceituação de Estado. Contudo, um processo de resgate deste elemento, para além das vozes dissonantes, por si só traz alguns desafios como bem destaca o autor ao dizer que se exige da finalidade uma abordagem de maneira precisa, haja vista a divergência de pontos de vista, que se verifica em torno dos próprios autores que defendem os fins do Estado como elemento40.




    Essas várias divergências culminaram no que hoje parte significativa da doutrina da Teoria do Estado aponta como as principais classificações da finalidade do Estado. Neste sentido, aduz Dalmo de Abreu Dallari (2009, p. 104) que uma primeira classificação possível tem um cariz bastante genérico e distribui as finalidades em – objetiva e subjetiva41 – em que se verifica uma contraposição entre o papel do Estado no desenvolvimento da humanidade em contraposição à relação do Estado e os fins individuais.




    Passando-se a uma segunda classificação possível, estabelece-se fins – expansivos, limitados e relativos42 – que buscam observar a relação do Estado com o indivíduo, voltando-se o foco nas funções desenvolvidas pelo Estado, de modo a preconizar determinados comportamentos estatais na busca pelo atingimento de determinados objetivos. Uma terceira classificação estabelece os chamados fins – exclusivos/essenciais e concorrentes/complementares43 – que busca separar as atividades que são próprias do Estado e aquelas que podem ser prestadas por ele, mas não são de sua essência.




    Diante desta divergência acerca da existência ou não da finalidade como elemento do Estado, reitera-se, do ponto de vista da presente pesquisa, a necessidade de se promover um alinhamento teórico. Sendo objeto central da pesquisa analisar, à luz do dirigismo constitucional e em um contexto da sociedade líquida, o que sobrevive do Estado social e como garantir condições materiais necessárias ao desenvolvimento do ambiente pluralista por meio da garantia de direitos sociais por parte do Estado, o estabelecimento da finalidade do Estado, à luz de premissas constitucionais ganha significativa importância, uma vez que esta servirá como norte valorativo do agir estatal.




    Por fim, cumpre ressaltar a importância da teoria de Georg Jellinek, tendo em vista que, na contemporaneidade, os textos constitucionais, estruturando-se a partir de um viés programático, passaram a conter em seu bojo uma série de fins e metas que condicionam e modelam o ambiente jurídico, bem como o agir estatal. Isso implica na contenção do atuar dos agentes públicos de modo que a sua legitimidade passa a não prescindir desse alinhamento com os fins constitucionalmente construídos, fato este que se erige com um anteparo contra a arbitrariedade (Alarcón, 2020, p. 105).




    Dois pontos finais devem ser ressaltados: o primeiro deles – conforme se verá nos processos históricos apresentados à frente ainda neste capítulo – está no fato de que a modernidade constitucional apresenta como uma das suas preocupações centrais o controle do arbítrio estatal e daqueles que o representam, de modo que a existência da finalidade formalizada a partir do documento constitucional se mostra necessário ao conceito de Estado na contemporaneidade.




    O segundo ponto se encontra na relação deste Estado – que traz em si estes elementos considerados constitutivos do Estado – ser ou não reconhecido internacionalmente. O reconhecimento externo, por parte de outros Estados, gera uma discussão secundária acerca do status jurídico do Estado. Deste modo, há correntes que defendem que a personalidade jurídica do Estado lhe é outorgada apenas com o reconhecimento externo dos demais Estados, teoria constitutiva. Há correntes que aduzem ter mero caráter declaratório, uma vez que o poder soberano do Estado e seu poder já se encontram constituídos, teoria declaratória. Esta segunda vertente é comumente associada à ideia de respeito à autodeterminação dos povos (Gamba, 2023, p. 142). Tendo em vista o cariz pluralista trazido pela ambiência pós-moderna e a pulverização de visões de mundo que passam a ter que criar ambientes de maior diversidade de modo a cosmopolizar o cenário mundial, a presente pesquisa se alinha ao cariz declaratório do reconhecimento externo.




    Chega ao fim, deste modo, a delimitação conceitual do objeto de análise desta pesquisa, estabelecendo-se que o Estado a que se fará referência, deste ponto em diante, será o Estado moderno que se caracteriza por ser um Estado com povo e território delimitados, os quais se submetem a uma forma de poder, cuja nomenclatura a ser utilizada passa a ser a soberania e que, a partir dos ditames constitucionalmente estabelecidos, têm fins delimitados.




    Estabelecidas as questões teóricas que levaram à formação do conceito moderno de Estado, abre-se caminho para se proceder análise dos elementos histórico-jurídicos, que levaram à formação do Estado moderno constitucional, trata-se de uma jornada que começará a partir do fim do medievo, passando pelo Antigo Regime até a consolidação dos ideais revolucionários burgueses.




    2.3 Revoluções Burguesas, Constitucionalismo e a Nova Conformação Jurídica da Modernidade (Sólida)




    A abordagem comumente realizada, ao se tratar do itinerário de formação do constitucionalismo, tem como elemento norteador os processos históricos do constitucionalismo francês, inglês e norte-americano, o que implica na construção de um percurso que tem seu ponto de partida na Magna Carta de 1215 e, passando por outros “bills” da Inglaterra e tendo por ponto de chegada, os processos de desenvolvimento e consolidação da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, juntamente com o advento da Constituição estadunidense.




    Este itinerário será sim percorrido com o devido aprofundamento das características do constitucionalismo francês, inglês e americano, mas isso ocorrerá no capítulo seguinte, uma vez que é preciso jogar luz, com maior vigor, em dois elementos que sempre aparecem, mas ficam de soslaio. Ficam eles apenas circundando os processos de descrição dos contextos de nascimento dos documentos acima mencionados.




    Trata-se aqui, em primeiro lugar, das relações sociais ou, dito de outro modo, das variações da estrutura social. Tais variações levam à compreensão do conceito de cidadania, o qual foi ampliado a partir dos processos revolucionários burgueses e se refletiu na ideia de liberdade e igualdade construídas no contexto francês, além de presente na famosa ideia – um homem, um voto – presente no contexto estadunidense. Serão, portanto, delineados os processos sociais de limitação do poder do Estado e construção do conceito moderno de democracia.




    Em segundo lugar, é preciso compreender os movimentos teóricos que estão por trás da sequência de modificações estruturais que fizeram nascer o Estado moderno, os direitos fundamentais e o constitucionalismo. Isso implica em uma abordagem acerca dos pensamentos jusnaturalista, juspositivista, bem como uma abordagem do pensamento pós-positivista.




    Uma vez compreendidas estas questões, será possível adentrar, a partir do próximo subcapítulo, na trajetória de formação e desenvolvimento do constitucionalismo com maior segurança.




    A abordagem do presente subcapítulo se mostra como mais um elemento necessário ao atingimento do objeto de pesquisa em análise e, para isso, tomar-se-á por base a trajetória que se construiu no subcapítulo anterior. No momento anterior, abriu-se caminho para abordagem da figura do Estado a partir da observação do conceito de Estado moderno, da descrição de seus elementos, para se observar a maneira como tais elementos passaram a ser fragilizados pelo contexto da modernidade líquida.




    A partir desta mesma lógica, será feita a apresentação dos elementos estruturais e teóricos, que formaram a modernidade (em ruptura com o medievo) para, com isso, abrir-se caminho para localizar os pontos de ruptura que a pós-modernidade, ou em termos baumanianos, a modernidade líquida, promoveu.




    Ao se entender esta sequência: ruptura com o medievo ou período pré-moderno, formação da modernidade (sólida) e advento da pós-modernidade (modernidade líquida), ter-se-ão elementos base para se discutir o que sobrevive - ou deve sobreviver - do Estado social e dos direitos sociais. Por isso é importante, neste momento, apresentar este quadro de mudanças e, ao final, observá-lo sob a perspectiva baumaniana.




    Alexis de Tocqueville (1997, p. 56-57), ao tratar especificamente da Revolução Francesa, traz com bastante clareza o espírito do que se erigiu a partir do processo de ruptura com o Antigo Regime. Ao fazer a descrição do que o autor chama de espírito singularmente anárquico44 do processo revolucionário, descreve que o processo de ruptura se caracterizou por atacar todas as influências e poderes estabelecidos até aquele momento, de maneira a promover um afastamento das tradições, afastamento dos costumes e um enfraquecimento daquilo em que se assentava o respeito às estruturas tradicionais. Teve-se, portanto, um processo de limitação à arbitrariedade própria do absolutismo e a ideia de governo dos homens.




    A ruptura com o antigo regime levou, portanto, a um processo de redesenho das relações políticas, sociais e estruturais existentes até então. Esta passagem do medievo para a modernidade representa paradoxalmente um processo de liquefação ou de derretimento dos sólidos que sustentavam aquela sociedade pré-moderna, com suas relações sociais, seus direitos costumeiros e sua lealdade tradicional (Bauman, 2001, p. 10). Assim, passa-se, deste ponto em diante, a uma descrição da estrutura social e das relações de poder no período.




    A organização social e política do período medieval não é uniforme, de modo que se pode dividi-la em duas grandes fases, conforme aduz Jorge Miranda (2003, p. 59). Tem-se o período das grandes invasões, que irão delinear o processo de ruptura com a estrutura romana e, posteriormente, a fase de reconstrução que abriu caminho para a formação das monarquias nacionais e a já mencionada configuração do Estado moderno caracterizado por um território, um povo e um poder soberano.




    É importante destacar, neste ponto da análise, que a configuração do poder e da estrutura social, no período medieval, pode ser observada a partir de três grandes eixos, quais sejam: as invasões bárbaras, o papel do cristianismo e o sistema feudal (Dallari, 2009, p. 66). Não se tem uma preocupação com a sucessão cronológica de acontecimentos, pois o que se busca aqui é justamente mostrar o cerne da ideia de poder e o processo de ruptura ou derretimento dos sólidos que marcaram o medievo. A cadeia de eventos que será mais bem detalhada no subcapítulo seguinte será justamente os desdobramentos dos acontecimentos que levaram à consolidação do constitucionalismo moderno.




    Logo, o foco nos três grandes eixos – as invasões bárbaras, o papel do cristianismo e o sistema feudal – visa mostrar como se deu a formação das estruturas socais e teóricas que basearam o Antigo Regime e, como este modelo se desfez, dando início à modernidade sólida sobre a qual se erigiu o constitucionalismo moderno. E, com vistas a repisar o assunto central desta tese, se a discussão busca compreender o que restou do Estado social e dos direitos sociais, é fundamental que se analise com maior vagar o processo de deterioração do Antigo Regime, a formação da modernidade, para com isso se chegar ao seu desfazimento. Por isso o retorno ao medievo.




    Retomando a marcha textual, o processo das invasões bárbaras marcou a falência da estrutura romana de poder, provocando a sua fragmentação, de modo a enfraquecer a figura do Estado. Isso implicou na formação de numerosas poliarquias, ou centros difusos de poder, que representavam unidades políticas independentes, sendo nebulosa a noção de autoridade entre estes diversos núcleos. Portanto, não se verificava um poder centralizado, diferentemente do que se via no contexto romano. É justamente neste cenário de pulverização do poder que o papel do cristianismo aparece como mecanismo de homogeneização, ou seja, é em torno do cristianismo que se pode vislumbrar uma unidade política (Dallari, 2009, p. 68).
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